
O Prefeito Municipal de Aripuanã, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e no Artigo 69, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, no artigo
55 da Lei Complementar nº. 001/1999 e nas Leis Complementar 95 e 96/2014.

Considerando o disposto no artigo 1º da Lei Complementar nº. 27/2007, artigo 3º da Lei Complementar nº. 31/2008, e conforme dispõe os artigos 1º e
5º do Decreto nº. 1.389/2008:

RESOLVE:

Art. 1º PROGREDIR o servidor público municipal, devidamente aprovado na Avaliação de Desempenho Anual referente ao Qüinqüênio 2012 a 2017,
nos termos do artigo 55 da Lei Complementar nº 001/1999, nas Leis Complementar 95 e 96/2014 e conforme dispõe o Decreto nº 1.389/2008, a partir
de 1°/07/2017.

Funcionário Admissão Mat. Cargo Secretaria Nível
Adilton Teles de Oliveira 01/02/2012 2807 Motorista Transporte Escolar SEMEC 02
Alexandro Rodrigues dos Santos 01/02/2012 2805 Vigia SEMEC 02
Angra Rodrigues da Mata 01/09/2011 2776 Merendeira SEMEC 02
Aurilene Alves Moreira 03/08/2009 2088 Zeladora SEMEC 02
Beatriz Cristina de Paula 02/05/2012 2985 Merendeira SEMEC 02
Clenir Batista de Oliveira 01/06/2009 2042 Zeladora SEMEC 02
Daiane Alves Ramo 13/04/2012 2957 Vigia SEMEC 02
Edson Freitas da Silva 01/06/2007 1341 Motorista Transporte Escolar SEMEC 03
Everton Ricardo Fortunato 08/09/2006 1140 Motorista Transporte Escolar SEMEC 03
Heliene Wandel Rei de Jesus 11/05/2012 2990 Zeladora SEMEC 02
Ivonete Aparecida da Silva 01/02/2011 2540 Merendeira SEMEC 02
Jakeline Pereira Cosme 07/01/2002 156 Zeladora SEMEC 03
Marcia Oliveira Nogueira Biehl 01/07/2008 1657 Merendeira SEMEC 02
Marcos Antônio de Araújo Bezerra 02/03/2012 2837 Motorista Transporte Escolar SEMEC 02
Marli Jose dos Santos Vieira 07/01/2002 166 Zeladora SEMEC 03
Neiber Staut de Carvalho 01/02/2012 2820 Motorista Transporte Escolar SEMEC 02
Poncilio Vieira Ferreira 01/03/2004 543 Vigia SEMEC 03
Rinaldo Lima Ferreira 01/02/2012 2806 Motorista Transporte Escolar SEMEC 02
Rodrigo Alexandre Zanoni 01/06/2007 2841 Motorista Transporte Escolar SEMEC 02
Rosana do Rosário de Campo Oliveira 09/05/2011 2742 Zeladora SEMEC 02
Sandra Freire 01/02/2006 887 Zeladora SEMEC 03
Vanderlei Velozo 07/03/2012 2845 Motorista Transporte Escolar SEMEC 02

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Aripuanã, aos 20 dias de julho de 2017.

JONAS RODRIGUES DA SILVA

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

MÁRCIA APARECIDA THOMAZI

Secretária Municipal de Administração

Designada

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇO Nº:02/2017

O Município de Barra do Bugres - MT, torna público, que realizará no dia
14/08/2017 às 08h30min, licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO
nº:02/2017, para CONTRATAÇÃO SOB O REGIME DE EMPREITADA
GLOBAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE OBRAS
E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REMANESCENTE DE OBRAS
DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA (MEIO FIO E SINALIZAÇÃO), PARA
ATENDER O CONVENIO 0242768-81/2007/M.CIDADES. Edital completo
poderá ser obtido no departamento de licitação, no Paço Municipal, sito à
Praça Ângelo Masson, 1000, Centro, de segunda a sexta-feira das 07:00
as 13:00, mediante pagamento da taxa não reembolsável de R$10,00 (dez
reais) acrescido da taxa de expediente e entrega de um CD, maiores infor-
mações no site www.barradobugres.mt.gov.br/sic ou 65-3361-3868.

Barra do Bugres-MT, 24 de julho de 2017

EDIRLEI SOARES DA COSTA

Comissão permanente de licitação

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇO Nº:03/2017

O Município de Barra do Bugres - MT, torna público, que realizará no dia
10/08/2017 às 08h30min, licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO
nº:03/2017, para CONTRATAÇÃO SOB O REGIME DE EMPREITADA
GLOBAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE OBRAS
E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DEREMANES-
CENTE DA OBRA CONSTRUÇÃO DE CRECHE/ESCOLA INFANTIL PA-
DRÃO FNDE TIPO B. Edital completo poderá ser obtido no departamento
de licitação, no Paço Municipal, sito à Praça Ângelo Masson, 1000, Centro,
de segunda a sexta-feira das 07:00 as 13:00, mediante pagamento da taxa
não reembolsável de R$10,00 (dez reais) acrescido da taxa de expediente
e entrega de um CD, maiores informações no site www.barradobugres.mt.
gov.br/sic ou 65-3361-3868.

Barra do Bugres-MT, 24 de julho de 2017

EDIRLEI SOARES DA COSTA

Comissão permanente de licitação
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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA

<BEGIN:932467:30>

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2017

A Prefeitura Municipal de Água Boa, estado de Mato Grosso, comunica aos 
interessados que está aberta licitação na modalidade de Pregão Presencial, 
que será regida pelo Decreto nº. 2.455/2013 e pela Lei nº. 10.520 de 17 
de julho de 2.002, com aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e demais disposições aplicáveis. MODALIDADE: 
Pregão Presencial nº. 048/2017. OBJETO: Contratação de empresa para 
Futuras e Eventuais Locação De Mão De Obra, Para Limpeza em Vias, 
Logradouros e Prédios. REALIZAÇÃO: 08/08/2017. INICIO DA ABERTURA 
DOS ENVELOPES: 08h30min. O Edital contendo as instruções estará à 
disposição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal de Água Boa 
MT, no horário das 07h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min 
horas, no site da prefeitura, www.aguaboa.mt.gov.br e no e-mail: pregao@
aguaboa.mt.gov.br. Água Boa - MT, 24 de julho de 2017. Marcos da Silva 
- Pregoeiro
<END:932467:30>

<BEGIN:932484:30>

TERMO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Assunto: Adesão a ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 103/2017 - 
PREGÃO PRESENCIAL N° 074/2017.
Base Legal: Art. 22, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013.
Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preço: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS-MT.
Objeto: A referida adesão visa o Registro de Preço para futura e eventual 
aquisição de Escavadeira Hidráulica.

Fornecedor: ALFA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA-ME
CNPJ: nº 13.731.784/0001-70
Especificação
ESCAVADEIRA HIDRAULICA, NOVA, FABRICAÇAO ANO 2017, peso 
operacional mínimo de 21.500kg, motor diesel com injeção eletrônica e baixa 
emissão de poluentes TIER III, com no mínimo 06 cilindros, com potencia 
bruta mínima de 140HP, cabine ROPS fechada e com ar condicionado, 
sapata esteira com largura mínima de 800mm, esteiras com no mínimo 
07 roletes inferiores cada lado, caçamba para materiais com densidade 
mínima de 1.800kg/m³ com capacidade mínima de 1,5m³, sistema de 
transmissão com no mínimo 02 velocidades de deslocamento, tanque de 
combustível com capacidade mínima de 370 litros, garantia mínima de 12 
meses, monitoramento e gerenciamento via satélite ou similar a ser feito 
pela fabricante da maquina gratuitamente por no mínimo 05 anos, a fim de 
facilitar o transporte da maquina durante os trabalhos, o peso operacional 
máximo não deve exceder a 23.000kg

Água Boa, 24 de julho de 2017.

Mauro Rosa da Silva
Prefeito Municipal

<END:932484:30>

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS
<BEGIN:932464:30>

EDITAL Nº 09/2017/GP/SFP

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS, Estado de Mato Grosso, no 
uso de suas atribuições legais, e em cumprimento à legislação pertinente 
em vigor,

FAZ SABER a quem interessar possa, QUE em cumprimento à legislação 
pertinente em vigor, com especificidade para o que consta no art. 37 da 
Constituição da República, no art. 48 da Lei Complementar Federal nº 
101/2000, de 04 de maio de 2000(Lei de Responsabilidade Fiscal- LRF), 
e na Lei Orgânica do Município, no que couber, que os Relatórios 
Resumidos de Execução Orçamentária - RREO - 3º bimestre/2017,  
estão à disposição nos murais do Poder Legislativo/Câmara Municipal e do 
Poder Executivo/ Prefeitura Municipal, a partir desta data, em cumprimento 
às exigências e formalidade legais vigentes que disciplinam a matéria.

Alto Garças - MT, 21 de julho de 2017.

CLAUDINEI SINGOLANO
Prefeito Municipal

<END:932464:30>

<BEGIN:932465:30>

COMUNICADO

COMUNICO, para os devidos e legais efeitos em cumprimento à 
legislação pertinente em vigor, com especificidade para o que consta no art. 
37 da Constituição da República, no art. 48 da Lei Complementar Federal 
nº 101/2000, de 04 de maio de 2000(Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), 
e na Lei Orgânica do Município, no que couber, QUE OS RELATÓRIOS 
RESUMO EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (RREO), REFERENTE AO  - 
3º  BIMESTRE/2017, ESTÃO À DISPOSIÇÃO NOS MURAIS DO PODER 
LEGISLATIVO/CÂMARA MUNICIPAL E DO PODER EXECUTIVO/
PREFEITURA MUNICIPAL, em cumprimento às exigências e formalidade 
legais vigentes que disciplinam a matéria.

É a expressão da verdade e dou fé.

Alto Garças - MT,  21 de julho de 2017.

CLAUDINEI SINGOLANO
Prefeito Municipal

<END:932465:30>

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI
<BEGIN:932479:30>

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI - MT
PREGÃO PRESENCIAL 049/2017 - EDITAL RESUMIDO

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 
para aquisição de emulsão asfáltica RR2C e asfalto diluído CM-30, para 
pavimentação asfáltica e operação tapa buracos do Município de Alto Taquari 
- MT. Abertura às 07h00min (Horário de Mato Grosso) dia 04/08/2017. O 
edital e seus anexos poderão ser adquiridos na Sede da Prefeitura, das 
07h30min às 11h30min e das 13:00min às 17:00min, junto ao Pregoeiro ou 
pelo site: www.altotaquari.mt.gov.br. Informações complementares poderão 
ser obtidas com a Pregoeira, em horário comercial, de Segunda a Sexta 
através dos fones (66) 3496-1448/1471ou (66) 8401-6381 na Prefeitura 
Municipal de Alto Taquari. Alto Taquari - MT, 24 de julho de 2017 - Cacilda 
Ferreira dos Santos - Pregoeira.
<END:932479:30>

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES
<BEGIN:932610:30>

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº 02/2017
O Município de Barra do Bugres - MT, torna público, que realizará no dia 
14/08/2017 às 08h30min, licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO 
nº:02/2017, para CONTRATAÇÃO SOB O REGIME DE EMPREITADA 
GLOBAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE OBRAS 
E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REMANESCENTE DE OBRAS 
DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA (MEIO FIO E SINALIZAÇÃO), PARA 
ATENDER O CONVENIO 0242768-81/2007/M.CIDADES. Edital completo 
poderá ser obtido no departamento de licitação, no Paço Municipal, sito à 
Praça Ângelo Masson, 1000, Centro, de segunda a sexta-feira das 07:00 
as 13:00,  mediante pagamento da taxa não reembolsável de R$10,00 
(dez reais) acrescido da taxa de expediente e entrega de um CD, maiores 
informações no site www.barradobugres.mt.gov.br/sic ou 65-3361-3868.
Barra do Bugres-MT, 24 de julho de 2017
EDIRLEI SOARES DA COSTA
Comissão permanente de licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 03/2017

O Município de Barra do Bugres - MT, torna público, que realizará no dia 
10/08/2017 às 08h30min, licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO 
nº:03/2017, para CONTRATAÇÃO SOB O REGIME DE EMPREITADA 
GLOBAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE 
REMANESCENTE DA OBRA CONSTRUÇÃO DE CRECHE/ESCOLA 
INFANTIL PADRÃO FNDE TIPO B. Edital completo poderá ser obtido no 
departamento de licitação, no Paço Municipal, sito à Praça Ângelo Masson, 
1000, Centro, de segunda a sexta-feira das 07:00 as 13:00,  mediante 
pagamento da taxa não reembolsável de R$10,00 (dez reais) acrescido da 
taxa de expediente e entrega de um CD, maiores informações no site www.
barradobugres.mt.gov.br/sic ou 65-3361-3868.
Barra do Bugres-MT, 24 de julho de 2017
EDIRLEI SOARES DA COSTA
Comissão permanente de licitação

K3 Publicações Oficiais (65) 3052-2600
<END:932610:30>
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4o- Aditivo No- 125/2017 Ao Contrato No- 188/2016 para execução de
obra de engenharia de bueiro em córrego deste município de Ari-
puanã, incluindo mão de obra e materiais conforme memorial des-
critivo, planilha orçamentária e cronograma físico e financeiro em
anexo, referente Convênio No- 816327/2015, Contrato de Repasse No-

1022777-99/2015 Ministerio da Agricultura, Pecuaria e Abasteci-
mento; Mc Terraplanagem, Transportes e Serviços Ltda Me; Aditivo
de Prazo de Vigência e Execução 21/07/2017 A 19/09/2017; Bueiro
D. Nair Tochen - BSCC 2,50 x 2,50m.

4o- Aditivo No- 126/2017 Ao Contrato No- 189/2016 para execução de
obra de engenharia de bueiro em córrego deste município de Ari-
puanã, incluindo mão de obra e materiais conforme memorial des-
critivo, planilha orçamentária e cronograma físico e financeiro em
anexo, referente Convênio No- 816327/2015, Contrato de Repasse No-

1022777-99/2015 Ministerio da Agricultura, Pecuaria e Abasteci-
mento; Mc Terraplanagem, Transportes e Serviços Ltda Me; Aditivo
de Prazo de Vigência e Execução 21/07/2017 A 19/09/2017; Bueiro
Corrego do Goiano - BSCC 2,50 x 2,50m.

4o- Aditivo No- 127/2017 Ao Contrato No- 191/2016 para execução de
obra de engenharia de bueiro em córrego deste município de Ari-
puanã, incluindo mão de obra e materiais conforme memorial des-
critivo, planilha orçamentária e cronograma físico e financeiro em
anexo, referente Convênio No- 816327/2015, Contrato de Repasse No-

1022777-99/2015 Ministerio da Agricultura, Pecuaria e Abasteci-
mento; Mc Terraplanagem, Transportes e Serviços Ltda Me; Aditivo
de Prazo de Vigência e Execução 21/07/2017 A 19/09/2017; Bueiro
Ze Correia - BSCC 2,0 x 2,0m.

4o- Aditivo No- 128/2017 Ao Contrato No- 192/2016 para execução de
obra de engenharia de bueiro em córrego deste município de Ari-
puanã, incluindo mão de obra e materiais conforme memorial des-
critivo, planilha orçamentária e cronograma físico e financeiro em
anexo, referente Convênio No- 816327/2015, Contrato de Repasse No-

1022777-99/2015 Ministerio da Agricultura, Pecuaria e Abasteci-
mento; Mc Terraplanagem, Transportes e Serviços Ltda Me; Aditivo
de Prazo de Vigência e Execução 21/07/2017 A 19/09/2017; Bueiro
Milane - BSCC 2,0 x 2,0m.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES

AVISOS DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS No- 2/2017

O Município de Barra do Bugres - MT, torna público, que
realizará no dia 14/08/2017 às 08h30min, licitação na modalidade
TOMADA DE PREÇO nº:02/2017, para CONTRATAÇÃO SOB O
REGIME DE EMPREITADA GLOBAL DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA EM EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGE-
NHARIA PARA REMANESCENTE DE OBRAS DE PAVIMEN-
TAÇÃO ASFALTICA (MEIO FIO E SINALIZAÇÃO), PARA
ATENDER O CONVENIO 0242768-81/2007/M.CIDADES. Edital
completo poderá ser obtido no departamento de licitação, no Paço
Municipal, sito à Praça Ângelo Masson, 1000, Centro, de segunda a
sexta-feira das 07:00 as 13:00, mediante pagamento da taxa não
reembolsável de R$10,00 (dez reais) acrescido da taxa de expediente
e entrega de um CD, maiores informações no site www.barrado-
bugres.mt.gov.br/sic ou 65-3361-3868.

TOMADA DE PREÇOS No- 3/2017

O Município de Barra do Bugres - MT, torna público, que
realizará no dia 10/08/2017 às 08h30min, licitação na modalidade
TOMADA DE PREÇO nº:03/2017, para CONTRATAÇÃO SOB O
REGIME DE EMPREITADA GLOBAL DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA EM EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGE-
NHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE REMANESCENTE DA
OBRA CONSTRUÇÃO DE CRECHE/ESCOLA INFANTIL PA-
DRÃO FNDE TIPO B. Edital completo poderá ser obtido no de-
partamento de licitação, no Paço Municipal, sito à Praça Ângelo
Masson, 1000, Centro, de segunda a sexta-feira das 07:00 as 13:00,
mediante pagamento da taxa não reembolsável de R$10,00 (dez reais)
acrescido da taxa de expediente e entrega de um CD, maiores in-
formações no site www.barradobugres.mt.gov.br/sic ou 65-3361-
3868.

Barra do Bugres-MT, 24 de julho de 2017
EDIRLEI SOARES DA COSTA

Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLNIZA

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO
PREGÃO PRESENCIAL No- 52/2017 - SRP

Processo Administrativo nº 19.772/2017
A Prefeitura Municipal de Colniza/MT faz saber aos in-

teressados que se fará Licitação Na Modalidade de Pregão Presencial
Registro de Preços (SRP) para futura e eventual aquisição de patrulha
mecanizada para atender aos agricultores familiares do assentamento
1º de maio e para realização de serviços de gradagem e adubação, no
município de Colniza, conforme proposta SICONV nº 039021/2016,
conforme especificações constantes do anexo I, parte integrante do
edital. MOTIVO: Readequação das especificações dos itens no termo
de referência. A abertura desta licitação foi adiada e ocorrerá no dia
04 de Agosto de 2017, às 08h00min (oito) horas, no Departamento de
Licitação da Prefeitura Municipal de Colniza - MT, quando os in-
teressados deverão apresentar os envelopes nº. 01 - Propostas de

Preços e nº. 02 - Documentos de Habilitação ao Pregoeiro, bem como
a Declaração, em separado dos envelopes acima mencionados, dando
ciência de que preenchem plenamente os requisitos de habilitação
estabelecidos no ato convocatório do certame. Permanecem as demais
condições do Edital.

Colniza-MT, 24 de julho de 2017.
MAURICIO R. V. DE JESUS

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACIARA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL No- 31/2017

A Prefeitura Municipal de Jaciara-MT, através do Pregoeiro
nomeado, torna público que realizará licitação na modalidade PRE-
GÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS, ao MENOR
VALOR POR ITEM, tendo por objeto "Registro de preços para aqui-
sição de Patrulha Mecanizada para o Município de Jaciara-MT/Con-
trato de Repasse nº 833104/2016/MAPA", nos termos da Lei
10.520/02, a realizar-se no dia de 07 DE AGOSTO DE 2017 - 14:00
h - MT. Os interessados poderão obter o Edital completo através do
site www.jaciara.mt.gov.br ou na Prefeitura, à Av. Antonio Ferreira
Sobrinho, n.º 1075, das 12:00 às 18:00 horas. Informações: tel.
(0**66) 3461 7925.

Jaciara-MT, 24 de julho de 2017.
TIAGO RODRIGO ZENKNER

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO N° 27/2017

A Prefeitura Municipal de Jaciara - MT, através do Pregoeiro
nomeado, torna público que, referente ao o procedimento Licitatório
- modalidade Pregão n.º. 027/2017, foram vencedoras as empresas
CIRURGICA GONCALVES LTDA ao valor global de R$ 53.011,00
(Cinquenta e três mil e onze reais), DISMEQ COMERCIAL IM-
PORTADORA DE MAQUINAS PARA ESCRITORIO LTDA EPP ao
valor global de R$ 11.060,00 (Onze mil e sessenta reais), L. P.
COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICO LTDA - EPP ao valor
global de R$ 32.092,43 (Trinta e dois mil noventa e dois reais e
quarenta e três centavos), ATI COMERCIO DE MOVEIS E IN-
FORMATICA LTDA - ME ao valor global de R$ 16.602,00 (De-
zesseis mil seiscentos e dois reais), LOJA EUREKA LTDA ME ao
valor global de R$ 20.041,00 (Vinte mil e quarenta e um reais),
BRIVIA COMERCIO DE MAQUINAS - LTDA ao valor global de
R$ 3.424,86 (Três mil quatrocentos e vinte e quatro reais e oitenta e
seis centavos), O GOIANO PRODUTOS E SERVIÇOS EIRELI ME
ao valor global de R$ 17.256,00 (Dezessete mil e duzentos e cin-
quenta e seis reais) e HOSPI BIO INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS HOSPITALARES EIRELI - EPP ao valor global de R$
3.931,44 (Três mil novecentos e trinta e um reais e quarenta e quatro
centavos), conforme Relatório Geral de Sessões.

Jaciara-MT, 24 de julho de 2017
TIAGO RODRIGO ZENKNER

PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2017 - SRP

Nos termos do Art. 43, inciso VI da Lei Federal No- 8.666/93
e as suas alterações o Prefeito Municipal de Nossa Senhora do Li-
vramento, no uso de suas atribuições, HOMOLOGA o procedimento
licitatório nº 872/2017, na modalidade de Pregão Eletrônico No-

16/2017, cujo objeto é a "escolha da proposta mais vantajosa para
Registro de preços visando futura aquisição de pneus novos de 1ª
linha, câmara de ar e protetores de aro para manutenção da frota de
veículos e máquinas pesadas da Prefeitura Municipal, para atender
todas as Secretarias Municipais, conforme quantidade e especifica-
ções registradas no instrumento e anexo I Termo de Referencia, teve
como vencedora a empresa: Pneus Barbosa Ltda - ME - CNPJ No-

14.481.695/0001-85 - R$ 570.722,68; Bidding Center Comercial Dis-
tribuidora e Serviços Eireli EPP CNPJ No- 19.116.545/0001-96 R$
75.276,00; D.P. de Souza Comércio de Pneus e Borrachas EPP -
CNPJ N. 21.711.134/0001-90 - R$ 159.500,00.

Nossa Senhora do Livramento-MT, 20 de julho de 2017.
SILMAR DE SOUZA GONÇALVES

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOVA CANAÃ DO NORTE

EXTRATO DO CONTRATO No- 47/2017

Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte - MT
Contratado: Capri Indústria e Comércio de Máquinas Agrícolas Lt-
da
Objeto: Aquisição de patrulha mecanizada agrícola com implementos
para serem utilizados na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio
Ambiente de Nova Canaã do Norte/MT.
Valor: R$ 16.100,00 (dezesseis mil e cem reais).
Vigência: 31 de dezembro de 2017.
Data da Assinatura: 12 de julho de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO No- 48/2017

Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte - MT
Contratado: Jhonny Máquinas e Implementos Eireli - EPP
Objeto: Aquisição de patrulha mecanizada agrícola com implementos
para serem utilizados na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio
Ambiente de Nova Canaã do Norte/MT.
Valor: R$ 16.060,00 (dezesseis mil e sessenta reais).
Vigência: 31 de dezembro de 2017.
Data da Assinatura: 12 de julho de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO No- 49/2017

Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte - MT
Contratado: Mick & Mick Ltda
Objeto: Aquisição de patrulha mecanizada agrícola com implementos
para serem utilizados na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio
Ambiente de Nova Canaã do Norte/MT.
Valor: R$ 138.680,00 (cento e trinta e oito mil seiscentos e oitenta
reais).
Vigência: 31 de dezembro de 2017.
Data da Assinatura: 12 de julho de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO No- 50/2017

Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte - MT
Contratado: R K Indústria de Implementos Agrícolas Eireli - EPP
Objeto: Aquisição de patrulha mecanizada agrícola com implementos
para serem utilizados na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio
Ambiente de Nova Canaã do Norte/MT.
Valor: R$ 16.754,00 (dezesseis mil setecentos e cinquenta e quatro
reais). Vigência: 31 de dezembro de 2017.
Data da Assinatura: 12 de julho de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MARILÂNDIA

AVISO DE ADESÃO No- 4/2017 A REGISTRO DE PREÇOS No- 1/2017

Adesão 004/2017 á Ata do Registro de Preços No- 001/2017-
Pregão Presencial para registro de preço No- 080/2016. Tribunal de

justiça de Sergipe - Empresa: Triasa comercial Eireli - EPP data:
21/07/2017 - Valor R$ 73.495,00, objeto: Aquisição de veículo de
transporte zero km tipo Family Car fabricação nacional/Mercosul -
com emplacamento.

Nova Marilândia-MT, 21 de julho de 2017.
GEORGE ULBERG DANTAS

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UBIRATÃ

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

8o- Termo Aditivo Ao Contrato No- 39/2014 - Data 14/06/17 - Objeto:
Aditar A Clausula Oitava Ao Prazo de Execução e Vigencia - Con-
tratado: Garcia de Lima & Cia Ltda Me - Cnpj: 10.880.129/0001-95-
Prazo de Execução: 1240 Dias - Vigencia: 37/07/2018.

7o- Termo Aditivo Ao Contrato No- 40/2014 - Data 14/06/17 - Objeto:
Aditar A Clausula Oitava Ao Prazo de Execução e Vigencia - Con-
tratado: Garcia de Lima & Cia Ltda Me - Cnpj: 10.880.129/0001-95-
Prazo de Execução: 1080 Dias - Vigencia: 31/07/2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA

EXTRATO DO CONTRATO No- 27/2017

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Paranaíta - MT CON-
TRATADA: Poli Engenharia e Comercio Ltda. OBJETO: Contratação
de empresa especializada para Remanescente da Construção da Uni-
dade Escolar de Educação Infantil conforme Termo de Compromisso
PAC202636/2012/ Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
- FNDE e o Município de Paranaíta/MT, localizadas no Município de
P a r a n a í t a / M T.
VIGÊNCIA: 10 (dez) meses.
VALOR: R$ 1.672.586,72 (Um milhão seiscentos e setenta e dois mil
quinhentos e oitenta e seis reais e setenta e dois centavos).

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO DA SERRA

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL No- 17/2017 - SRP

Processo No- 024/2017.
O Município de P. da Serra- MT, através de seu Pregoeiro,

torna público para conhecimento dos interessados o resultado da
Licitação PR Presencial SRP nº 17/2017, aberta no dia 13/07/2017 ás
09:30 horas (Horário de Brasília). Sagraram-se vencedoras no cer-
tame as empresas Cristina Rodrigues-Me, Cnpj sob nº
25.073.418/0001-50, com valor de R$ 45.778,00, Ação Comércio E
Serviços De Móveis e Informatica Ltda-Me, Cnpj sob nº
16.793.330/0001-11, com valor de R$ 53.042,10 e L. Fernando Pro-
venzano de Souza-Epp, Cnpj sob nº 13.498.051/0001-37, com valor
de R$ 63.629,30.

JOSÉ SANT´ANA DE OLIVEIRA

1457
Realce



Cuiabá, terça-feira, 25 de julho de 2017 - CLASSIDIÁRIO - F3

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO -- COMARCA DE CUIABÁ - DESEMBARGADOR JOSÉ VIDAL 
Segunda Vara Civel Especializada em Direito Agrário

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 20 DIAS

Dados do Processo: 
Processo; 17491-94.2012.811.0041 Código: 764830 Vir Causa: 10,000,00 Tipo: Civel Dados do Processo: Espécie: Reintegração / Manuten-
ção de Posse->Procedimentos Especiais de Jurisdição ontenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de Conhecimento->Processo de 
Con necimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO Poio Ativo: RAFAEL DE OLIVEIRA COTRIM DIAS e RAFAEL DE OLIVEIRA COTRIM 
DIAS Polo Passivo: ASSOCIAÇÃO DOS CHACAREIROS NOSSA SENHORA APARECIDA ACANSA, JOELY ALVES DE ARRUDA E OUTROS
Pessoa(s) a seriem) citadas(s): RÉUS INCERTOS, DESCONHECIDOS, INOMINADOS, EVENTUAIS TERCEIROS INTERESSADOS AUSEN-
TES, INCERTOS E DESCONHECIDOS. (Requerido(a)), brasileiro(a). FINALIDADE: CITAÇÃO DO(A) REQUERIDO(A) acima qualificado(a), 
atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da ação que lhe é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, 
no prazo de 15 dias, contados do término do prazo deste edital, apresentar resposta, caso queira, sob pena de serem considerados como ver-
dadeiros os fatos afirmados na petição inicial, Resumo da Inicial: RAFAEL DE OLIVEIRA COTRIM DIAS, brasileiro, casado, pecuarista, poden-
do ser localizado na Rua Bueno Aires, 452 sala 201, Bairro Jardim das Américas - Cuiabá - Mato Grosso , via seu advogado , infra -assinado com 
escritório profissional situado. na Rua Barão de Melgaço , 4048 - Cuiabá - Mato Grosso RÉUS ASSOCIAÇÃO DOS CHACAREIROS NOSSA 
SENHORA APARECIDA -ACANSA, pessoa jurídica de direito privado , a ser citado via seu Presidente Josué Pereira da Silva , podendo ser en-
contrado na invasão da Fazenda Renascer II, de propriedade do autor , conforme certificado pelo Oficial de Justiça nos autos - código 50620 
-Comarca de Rosário Oeste - MT, através do seu presidente JOSUÉ PEREIRA DA SILVA, RG 0089464-3-SSP- MT e ORE 005.457.431-50, po-
dendo ser encontrado na Jnvçsão ocorrida na Fazenda de autor, e; Demais invasores a serem identificados na área pelo Oficial de Justiça no 
momento de cumprimento da decisão.FEITO AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE POSSE COM PEDIDO DE LIMINAR INAUDITA ALTERA PARIS com 
base no artigo 926 e seguintes do CPC.1.- FATOS1.- O autor é proprietário desde agosto de 2011 da Fazenda Esperança e Fazenda Recanto 
das Rosas no Municio de Rosário Oeste (contratos em anexo ROL 1 e ROL ,2), imóveis que já possuem os títulos definitivos de propriedade 
expedidos pelo INTERIVIAT, o que comprova a posse do mesmo no local, sem dúvida alguma, HA MAIS DE ANO E DIA, (ROL 1 )2.- Posterior-
mente em 02.02,2012 o autor adquiriu a área remanescente da antiga Fazenda Porto Belo/Recanto do Oeste, hoje Fazenda Renascer II com 
área de 667 hectares adquiridas do Sr. Ricardo Buffulin, que adquiriu do Sr, Dorival Buffulin no ano de 2.003, sendo que tal área de posse encon-
tra-se nos fundos anexo á Fazenda Esperança e Recanto das Rosas, estando em processo de regularização da posse junto ao Intermat. (ROL 
5)3.- A posse do autor aliado ao proprietário anterior Ricardo Buffulin e ao Sr. Dorival Buffulin é muito superior a 10 anos, sendo caracterizada, 
pelo desenvolvimento de atividade pecuária (pastos e bebedouros - vários açudes), cercas, barracão, casas, estrada cascalhada do inicio ao final 
da propriedadei4i- Tal área de posse, de propriedade do autor no ano de 2.011 foi parcialmente invadida pelo Sr, Leonil Pedro da Guia e outros , 
com destruição de parte das cercas e da casa , queima de curral, conforme registrado no BO apontado nos.eutos do Interdito Proibitório movido 
pelo proprietário anterior Ricardo Augusto Buffullin, conforme copia Integral em anexo - autos Código 50.215, no qual, foi implementado acordo 
entre as partes, conforme ata de audiência. 5.- Recentemente, mesmo tendo implementado acordo nos autos do interdito acima mecionado o Sr. 
Leonil Pedro da Guia ingressou com ação de reintegração de posse, alegando que tinha perdido a posse para o dono anterior da área :Ricardo 
Bufullin -processo código 50620. Neste processo houve decisão interlocutoria negando a Liminar requerida pelo Autor bem como restou compro-
vado acuando ocorreu atual invasão da fazenda do autor promovida pela ACANSA (ré), in verbis: “21/05/2012Decisão Interlocutoria Própria - Não 
Padronizável Proferida fora de Audiência.Processo Código 50.620 - Comarca de Rosário OesteVISTOS.LEONIL PEDRO DA GUIA ajuizou Ação 
de Reintegração de Posse com pedido de liminar, em face de RAFAEL DE OLIVEIRA COTRIM DIAS e ACANSA-ASSOCIAÇÃO DOS CHACA-
REIROS NOSSA SENHORA APARECIDA¬ ACANSA, aduzindo ser o proprietário e possuidor de uma gleba de terras rurais denominada “Defun-
to Estevão”, com área total de 876,23 hectares. Afirma que, por si e somada a posse de seus antecessores, possui o referido imóvel há mais de 
80 anos e que, nesse prazo, vem desenvolvendo agricultura de subsistência.O requerente alega que, em setembro de 2011, iniciou a medição 
do lote para sua individualização e divisão física com outros compossuidores. No entanto, em meados de novembro de 2011, por ocasião dos 
trabalhos de medição, surgiu no local o requerido acompanhado por três homens armados, os quais de revolver em punho, agrediram os paren-
tes do requerente, expulsando-os do local.Postulou pela concessão de liminar inaudita altera pars, reintegrando-o na posse do imóvel.Recebida 
a inicial p. 45146), foi designada audiência de justificação prévia e determinada a citação do requerido,Por ocasião da citação do requerido, e Sr. 
Oficial da Justiça certificou que encontrou no local diversas pessoas, que seriam integrantes da requerida ACANSA, citando-os e nominando-os 
conforme se verifica pelo mandado e certidão de p. 50/61.0 requerido que originalmente integrava citado pessoalmente, conforme certidão de p. 
62. Sobreveio a petição de p. 63, pela qual foram excluídos os requerentes que originalmente integravam a lide, permanecendo no polo ativo 
apenas o autor LENIL PEDRO DA GUIA.Na audiência de justificação prévia (p. 64/72), o requerente LEONIL PEDRO DA GUIA pugnou pela 
exclusão do então requerido RICARDO AUGUSTO ASCHAR BUFFULIM e a inclusão, em seu lugar, do requerido RAFAEL DE OLIVEIRA CO-
TRIM DIAS, pedido que foi deferido pelo Juizo. Pugnou também para que integrasse o polo passivo da lide a requerida ACANSA, pleito que 
também foi acolhido.Seguiu-se a colheita da prova, com a oitiva de três testemunhas do requerente e também duas testemunhas do requerido 
RAFAEL, consignando-se que a oitiva das testemunhas do réu deu-se em razão do pedido e expressa concordância do autor.È o relato do es-
sencial. FUNDAMENTO E DECIDO. Nos termos do art. 927, do CPC, deve o autor, para obter ordem de reintegração na posse do bem objeto 
da discussão, comprovar sua posse, o esbulho, a data deste e a perda da posse em razão do esbulho.Tais requisitos são exigiveis também para 
efeito de concessão da liminar; nos termos do art. 928, do CPC.Compulsando os autos, denoto que o requerente informou na inicial que mantém 
a posse de um imóvel rural denominado “Defunto Estevão”, com 876,23 hectares, localizado neste Município de Rosário Oeste. No entanto, na 
audiência de justificação prévia, as próprias testemunhas indicadas pelo autor informaram ser ele possuidor de uma porção de terras de, no 
máximo 50 hectares. É o que se pode depreender, por exemplo, do depoimento da testemunha Nilton (p. 68), que afirmou que a posse do autor 
é de aproximadamente 28 hectares. Por outro lado, a testemunha Mizael (p. 69), afirmou não ter exalo conhecimento do tamanho da posse de 
autor, porém refere ser ela de no máximo 50 hectares. A terceira testemunha ouvida pelo autor, Sr. Pedro (p. 67), informou ser ele possuidor de 
uma área com aproximadamente 3 hectares de roça e mais cerca de 25 hectares de pastagem, depoimento esse que reforçou o depoimento da 
testemunha Nilton.(...) Somente por esse aspecto já é possível verificar que o autor não se desvencilhou do ônus que lhe competia de comprovar 
a posse que mantinha sobre a área em discussão, porquanto alegou possuir uma área muito superior àquela que efetivamente demonstrou 
possuir.Por se tratar de lide afeta ao juízo possessório, não basta a mera comprovação da propriedade. Na verdade, é imprescindível a compro-
vação da exteriorização do exercício dos seus atributos, isto é, a posse.Além disso, para deferimento da medida liminar, necessária também a 
demonstração, quantun satis, da ocorrência de atos espoliativos da posse, para que se preencha o seu mais importante requisito, qual seja, a 
turbação ou esbulho, a teor do art. 924, do CPC.Na inicial e na emenda recebida em audiência, o autor informa ter sido admoestado em sua 
posse por atos praticados pelo requerido RAFAEL, em novembro de 2011, e mais recentemente pelos membros da requerida ACANSA. que in-
vadiram o imóvel em questão.Ocorre que, também sob esse aspecto, o autor não logrou êxito na demonstração dos requisitos minirnos para o 
acolhimento da pretensão liminar. Com efeito, conforme se pode notar pelo depoimento da testemunha NILTON (p. 68), referida testemunha 
apenas ouviu falar, por terceiros, que o autor teve um problema de invasão em sua área. Ouviu falar que esse problema foi na cerca da divisa 
com o requerido, mas não sabe a forma como teria ocorrido a citada invasão, nem quando e nem mesmo qual a porção de terra que teria sido 
tomada injustamente do autor. Informou a testemunha apenas que ouviu falar acerca de um problema de que o autor não poderia entrar no local 
onde está sua roça, por força de uma porteira trancada que está no local. Mas apenas ouviu falar sobre essas informações. Informou inclusive 
que nem conhece o requerido RAFAEL. Já com relação á requerida ACANSA, não conhece o representante da referida, associação, não tem 
conhecimento de onde está localizado o assentamento dessa segunda requerida, não tendo informação alguma sobre os fatos atribuídos a ela. 
Da mesma forma, com relação ao depoimento da testemunha MIZAEL (p.69). Referida testemunha informou não conhecer o requerido RAFAEL, 
apenas ouviu falar que tem propriedade/rural na região. Segundo informou a testemunha, o Sr. RICARDO/que anteriormente era réu nesse 
processo) era vizinho confirante com a án a de posse do requerente. Embora a testemunha tenha afirmarão que o Sr. Ricardo tenha fechado uma 
cerca, que atinge i posãe do autor, não soube Inicialmente, afirma a testemunha que a cerca afetaria totalmente a posse do autor, que teria sido 
integralmente atingida, mas por outro lado informa que o autor ainda estaria normalmente morando e trabalhando no local. Constata-se, assim 
evidente confusão no depoimento da testemunha, porquanto não seria possível que houvesse sido ‘’fechada’’ totalmente a área possuída pelo 
autor e, ainda assim, estivesse ele ainda morando na citada área normalmente. Por outro lado, afirma que o então requerido Sr. Ricardo fez essa 
cerca nova exatamente onde passava uma antiga cerca então existente (informação que foi confirmada pela testemunha JOETE – p.70). o que 
faz denotar, de inicio, que não houver qualquer ato praticado pelo então possuidor do terreno vizinho que importou na alteração dos limites da 
propriedades. Com relação á requerida ACANSA, disse que ouviu falar que se tratam de pessoas que chegaram agora na região para promover 
invasões. Informou que teve uma invasão na região, mas que essa invasão não foi na posse que está sendo disputada na petição inicial, ou seja, 
não foi dentro da área de terras que o autor LEONIL alega possuir. Verifica-se, assim, que informação da testemunha é no sentido de que a su-
posta invasão promovida pela ACANSA se deu em outa área, totalmente diversa da que está disposta na peça inaugural. Por fim, a testemunha 
PEDRO (p.67), arrolada pelo autor, informou que o autor mantém a posse de uma área total de 28 hectares, sendo 25 hectares de pastagem e 
3 hectares de plantação. Não conhece o requerido e não sabe se é vizinho. Não conhece nem mesmo o anterior requerido e possuidor, Sr. Ri-
cardo. Aliás, a ultima vez que esteve no local foi aproximadamente 8 anos. Somente soube por ouvir falar, por informações do próprio autor, que 
teve um problema na cerca da divisa com o requerido, que teria feito uma porteira que foi trancada, impossibilitando sua entrada no local. Por 
outro lado, afirmou não conhecer a requerida ACANSA nem o seu representante e não ouviu falar de nenhum problema do autor com a segunda 
requerida. Enfim todas as informações que obteve foram passadas pelo autor. Somente soube informar, com segurança, que o autor possui o 
imóvel há muitos anos, porém também em porção bastante inferior àquela que este alega da inicial.(...) Conforme é possível verificar pelos de-
poimentos das testemunhas indicadas pelo requerente e ouvidas em audiência, dentre os requisitos para obtenção da liminar possessória, o 
autor logrou o êxito em demonstrar apenas um deles, qual seja, que mantinha a posse de um imóvel rural , mesmo assim em porção muito infe-
rior àquela que mencionava na petição inicial. No entanto, não houve demonstração segura de que efetivamente ocorreu o noticiado esbulho pelo 
requerido RAFAEL, ainda que por seu antecessor na posse (Sr. Ricardo), porquanto aparentemente a construção da nova cerca pelo vizinho 
ocorreu no mesmo local onde existia uma cerca antiga, que estava no limite de ambas as propriedades. Registre-se que, ainda que houvesse 
que se falar em ‘’invasão’’ pelo requerido, não conseguiu o autor demonstrar nem mesmo qual foi o tamanho da área que teria sido esbulhada, 
ficando os depoimentos das testemunhas demasiadamente reticentes sob esse aspecto. Das três testemunhas ouvidas, duas delas informaram 
que tudo o que sabem sobre a suposta ‘’invasão’’, ou ouviram falar de terceiros ou por informações passadas pelo próprio autor. Por outro lado, 
o depoimento da única testemunha que afirmou ter mantido contato direto com os fatos narrados na inicial foi bastante truncado, não esclarecen-
do os principais aspectos da lide, principalmente qual teria sido o total da área do autor que teria sido atingida pelos supostos atos praticados 
pelo requerido. Se com relação ao requerido RAFAEL a prova já foi claudicante, muito mais pobre foi com relação á requerida ACANSA , por-
quanto, como já frisado, o que se pôde perceber é que, se alguma invasão houve por parte dos membros desta associação, ela se deu em local 
absolutamente estranho ao que está em discussão nestes autos. Essa circunstância acabou por ser bem esclarecida pela testemunha do reque-
rido JOETE (p.70). O qual informou claramente que a invasão que teria sido praticada pelos membros da requerida ACANSA ocorreu em local 
distante mais de 3 quilômetros do local cuja posse está em disputa nestes autos. Não há, nesse passo, qualquer   indicativo de que a requerida 
ACANSA tenha praticado atos espoliativos da posse do autor neste autos. Essa constatação que ora se faz superficialmente, impede o deferi-
mento da proteção possessória almejada, porque ausente um dos requisitos essenciais que a sustentam e que constam no rol do art. 927 do 
CPC, qual seja: a comprovação do esbulho possessório. Nesse mesmo sentido, a jurisprudência de nossos tribunais. “A não comprovação do 
esbulho imputado ao/réu acarreta a improcedência do pedido de reintegração de posse formulado pelo autor, por falta de requisito previsto no 
artigo 92<< inciso II, do CPC.’’ (...) Ante todo o exposto, com fundamento no art.928, do Código de Processo Civil, INDEFERIDO A liminar pleite-
ada pelos requerentes, tomando o feito, doravante, o rito ordinário. Intime-se os requeridos para que, querendo, apresentem defesa, no prazo de 
15(quinze) dias (art.924, do CPC), sob pena de revelia e presunção de veracidade dos fatos alegados pelos autores . Intime-se. Cumpra-se, 
expedindo-se o necessário. Dr. Angêlo Judai Junior”6. – No processo código 50.620, na audiência de justificação previa que realizou-se dia 
15.5.2012 e mediante Certidão do Sr. Oficial de Justiça foi identificado quem estava na área . Os invasores constados pelo digno servidor foram 
identificados e hoje figuram no polo passivo daquele processo. (ROL2)6.1 – Nos testemunhos colhidos em audiência do processo de código 
50.620 restou comprovado que tal invasão (PERPETRADA PELA RÉ – ACANSA) aconteceu na semana passada, mais precisamente no dia 
09/05/2012, conforme se verifica pela transcrição de parte  dos depoimentos, in verbis: (ROL 3)(...)6.2. – Excelência, resta indubitável a data da 
invasão perpetrada ACANSA- Associação dos Chacareiros Nossa Senhora Aparecida., esta de fato ocorreu na semana passada, mais precisa-
mente no dia 09/05/2012. 7. – Assim, como comprovado, no dia 9 de maio de 2012 os réus e outras pessoas , que já foram identificadas pelo 
Oficial de justiça nos autos código 50620 invadiram, de maneira violenta e clandestina, parcialmente a área do autor. (ROL 2)7.1. Tal invasão no 
dia 09/05/2012 promovida pela RÉ ACANSA e  outros, foi violenta, clandestina e está comprovada pelo relatório do oficial de justiça acima men-
cionado corrobarado pelo depoimento das testemunhas ouvidas nos autos do código 50.620 no dia 15/05/2011 por aquele D Juízo, em Especial 
os testemunhos dos Srs. Joete (LICO) e  Darwin Ivan Houklef. (...)8.(...) 9.- O autor e antigos proprietários, possuem a posse mansa e pacifica 
há vários anos, considerando a soma das posses, e está sendo vitima da invasão a menos de ano e dia, conforme certificado pelo Oficial de 
Justiça e esta  impossibilitando de exercer a sua posse sobre a totalidade do imóvel que lhe pertence conforme contrato de compra e venda e 
recibos de pagamento em anexo. 10.- Boletins de Ocorrência Policial foram registrados pelos antigo proprietário (Ricardo Buffulim), e pelo Sr. 
Adenir. Arruda (Micão) na delegacia de Rosário, conforme cópias em anexo, demonstrando outras tentativas de invasão do imóvel. (ROL 4)11 o 
imóvel conforme já comprovado foi vendido para o SR. Rafael de Oliveira Cotrim Dias, o qual retirou cercas antigas, bem como fez as novas, 
perfurou poço semi-artesiano , edificou rede de energia elétrica , fez acero nas cercas, reconstruiu parcialmente a casa destruída próxima ao 
barracão que ainda existe no local,ou seja,  a posse exercida hoje nas referidas áreas, foi exercida comprovadamente, há vários anos , de forma 
mansa e pacifica, pelos antigos proprietários Ricardo Aschar Buffulim e Dorival Bufullin (tio do Sr. Ricardo Buffullim). (Rol 5)12.- Ocorrera Exa., 
que com o ajuizamento da demanda de reintegração de posse-autos código 50.620, ocorreu de fato uma invasão no dia 09/05/2012 em parte do 
imóvel, fato este que foi objeto de constatação pelo Oficial de Justiça. Os invasores cortaram a cerca existente, adentraram no imóvel e estão 
acampados em barracas de lona na parte da área e também Ja está definida como APP ambiental. Frise-se Exa., não existe nenhum trabalhador 
rural na relação de pessoas constatadas pelo digníssimo servidor, pelo contrario, são em sua quase totalidade pessoas residentes em Cuiabá, 
com endereço fixo e telefone, legitimos aventureiros e que vieram sem duvida alguma para causar somente insegurança e desordem social.(ROL 
2)13. O autor, conforme contratos e recibo em anexo, está na posse das áreas há bem mais de 10 anos, sempre a exercendo de forma mansa e 
pacifica. (ROL5)(...)15.- Os invasores não possuem domínio e nunca possuíram posse do imóvel objeto da presente ação, não existe mais ne-
nhum legitimo ocupante no imóvel senão o proprietário e seus funcionários.(...)4-PEDIDO a) A concessão de liminar inaudita altera parts de  
manutenção de posse do autor na área objeto da turbação com base no artigo 928 CPC. em decorrência dos documentos anexados á inicial, ao 
relatório do Oficial de justiça implementado nos autos do código 50.620 (Comarca de Rosário Oeste), e em especial pelos depoimentos das 
testemunhas no mesmo processo no dia 15/05/2012.determinado a imediata desocupação do imóvel de todas as pessoas identificadas pelo 
Oficial de Justiça e demais pessoas existentes no local, bem como outras que lá estiverem, e mantendo o autor na posse do imóvel que lhe 
pertence conforme contrato de compra e recibo de pagamentos anexados á inicial;b) Caso seja outro o vosso entendimento, que seja designado 
audiência de justificação prévia em caráter de urgência, aproveitando como prova emprestada os depoimentos já produzidos nos autos do pro-
cesso codigo 50620 e 50215 em anexo e a inquirição das testemunhas já arroladas que deverão ser intimadas via oficial de justiça para compa-
recerem em audiência;(...) d) Que seja fixado multa diária em caso de não cumprimento da liminar;e)   A citação dos réus para contestar a pre-
sente ação no prazo legal e que sejam incluído como réus todos os invasores da área, sob pena de confissão e revelia;f)     Que julgado 
procedente a presente ação, mantendo o autor na posse do imóvel parcialmente invadido e tornado definitiva a liminar concedida e que seja os 
réus condenados a indenizar os danos materiais provocados na propriedade a serem apurados em liquidação de sentença, reconhecendo a 
posse do autor como de boa fé, legítima e não violenta e condenando os réus no pagamento de custas processuais e honorários. g) Requer 
provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, principalmente prova testemunhal e depoimento pessoal do autor. VALOR 
DA CAUSA R$ 10.000,00 Despacho/Decisão: Vistos. Às fls 1.318/1.321, o feito foi saneado, e determinada a expedição de Edital para citação 
dos réus ausentes, incertos e desconhecidos, nos termos do artigo 554, § 1° CPC. No entanto, até o momento não consta nos autos a expedição 
do referido edital, pelo que determino o seu imediato cumprimento, com urgência. Com relação ao pedido de julgamento antecipado formulado 
pela parte autora às fls 1.329/1.330, entendo necessária a realização de citação por edital antes de analisar o pedido. Defiro ainda, o pedido 
formulado pela Defensoria Pública à fl. 1.336, determinando a retificação da capa dos autos, fazendo constar o atual representante da Associa-
ção que figura no polo passivo da demanda. Observações: Será nomeado curador especial em caso de revelia. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no lugar de costume e publi-
cado na forma de Lei. Eu, Cristiane Dias Bonfim, digitei.Cuiabá, 08 de junho de 2017Alexandre Venceslau Pianta - Gestor(a) Judiciário(a) - Aut. 
Provimento. 56/2007-CGJ 

COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
2º SERVIÇO NOTARIAL DE PROTESTO DE TÍTULOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 PROTESTO POR FALTA DE PAGAMENTO

O 2º SERVIÇO NOTARIAL DESTA COMARCA DE 
VÁRZEA GRANDE FAZ SABER QUE LHE FORAM EN-
TREGUES PARA PROTESTO TÍTULOS DE RESPONSA-
BILIDADE DAS PESSOAS ABAIXO RELACIONADAS. 

A PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL EM JORNAL DE 
CIRCULAÇÃO DIÁRIA É EXIGIDO POR LEI (SE A PES-
SOA INDICADA PARA ACEITAR OU PAGAR FOR DESCO-
NHECIDA, SUA LOCALIZAÇÃO INCERTA OU IGNORADA, 
FOR RESIDENTE OU DOMICILIADA FORA DA COMPE-
TÊNCIA TERRITORIAL DO TABELIONATO, OU AINDA, 
NINGUÉM SE DISPUSER A RECEBER A INTIMAÇÃO NO 
ENDEREÇO FORNECIDO PELO APRESENTANTE, CON-
FORME ARTIGO 15 LEI nº 9492 de 10/09/97. 

A ENTREGA DOS AVISOS NOS ENDEREÇOS ABAI-
XO MENCIONADOS É EFETUADA PELO CARTÓRIO E 
CORREIO.

RESPONSÁVEIS:

 # 80809 DEVEDOR: LUCAS FURTUNATO DE FREI-
TAS - CPF.: 040.473.301-83 -R BATOVI 10 QDA 3 LOT 
PRQ O BRANCO- CANELAS - VARZEA GRANDE -MT 
- TITULO:CÉD. CRÉD. BANC INDI - APRES: SBS CON-
SULTORIA EM GESTAO DE ATIVOS LTDA - SACA-
DOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A - 
FAVORECIDO:BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS 
S.A VALOR DO TITULO ITEM O DA TABELA D DE CUSTAS
 # 81065 DEVEDOR: EDSON FERNANDES DE SOUZA 
- CPF.: 022.935.801-21 -PALMEIRAS, N 02 - MAPIM - 
VARZEA GRANDE -MT - TITULO:CERTIDAO DE DIVIDA 
A - APRES: PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTA-
DO - SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
- FAVORECIDO:ESTADO DE MATO GROSSO VALOR DO 
TITULO ITEM D DA TABELA D DE CUSTAS
 # 81079 DEVEDOR: ALYSSON ROGERIO LEAL DE BRIT-
TO - CPF.: 854.168.781-34 -CLARO, N 10 - SANTA MARIA 
- VARZEA GRANDE -MT - TITULO:CERTIDAO DE DIVIDA 
A - APRES: PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTA-
DO - SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
- FAVORECIDO:ESTADO DE MATO GROSSO VALOR DO 
TITULO ITEM K DA TABELA D DE CUSTAS
 # 81080 DEVEDOR: PAULO HENRIQUE CUSTODIO 
FERREIRA - CPF.: 013.086.161-80 -BELGICA, N 07 - DOM 
DIEGO - VARZEA GRANDE -MT - TITULO:CERTIDAO 
DE DIVIDA A - APRES: PGE - PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO - SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO - FAVORECIDO:ESTADO DE MATO GROSSO 
VALOR DO TITULO ITEM K DA TABELA D DE CUSTAS
 # 81108 DEVEDOR: IRINEU NEI DA SILVA - CPF.: 
945.079.371-91 -E, N 18 - JD IPANEMA - VARZEA 
GRANDE -MT - TITULO:CERTIDAO DE DIVIDA A - 
APRES: PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
- SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - 
FAVORECIDO:ESTADO DE MATO GROSSO VALOR DO 
TITULO ITEM K DA TABELA D DE CUSTAS
 # 81204 DEVEDOR: BRUNO DE SANTANA - CPF.: 
283.914.201-59 -RUA C, N 1, QD 29 - VILA VITORIA - 
VARZEA GRANDE -MT - TITULO:CERTIDAO DE DIVIDA 
A - APRES: PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTA-
DO - SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
- FAVORECIDO:ESTADO DE MATO GROSSO VALOR DO 
TITULO ITEM K DA TABELA D DE CUSTAS
 # 81207 DEVEDOR: NORBERTO FRANCISCO MAR-
QUES - CPF.: 229.143.741-00 -PORTUGAL, N 06 - JD 
IMPERIAL - VARZEA GRANDE -MT - TITULO:CERTIDAO 
DE DIVIDA A - APRES: PGE - PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO - SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO - FAVORECIDO:ESTADO DE MATO GROSSO 
VALOR DO TITULO ITEM K DA TABELA D DE CUSTAS
 # 81235 DEVEDOR: ANGELICA APARECIDA F. DAMIAN - 
CPF.: 013.875.081-56 -NASSARDEN QDA 44, N 13 - SAO 
SIMAO - VARZEA GRANDE -MT - TITULO:CERTIDAO 
DE DIVIDA A - APRES: PGE - PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO - SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO - FAVORECIDO:ESTADO DE MATO GROSSO 
VALOR DO TITULO ITEM L DA TABELA D DE CUSTAS
 # 81566 DEVEDOR: ELISBERTO GOMES SANTOS 
COSTA - CPF.: 934.393.421-15 -E OITO, N 1 - PARQUE 
PAIGUAS - VARZEA GRANDE -MT - TITULO:CERTIDAO 
DE DIVIDA A - APRES: PGE - PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO - SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO - FAVORECIDO:ESTADO DE MATO GROSSO 
VALOR DO TITULO ITEM K DA TABELA D DE CUSTAS
 # 81582 DEVEDOR: PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA 
- CPF.: 486.735.871-15 -L, N 12 - JDM UNIAO - VAR-
ZEA GRANDE -MT - TITULO:CERTIDAO DE DIVIDA A 
- APRES: PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
- SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - 
FAVORECIDO:ESTADO DE MATO GROSSO VALOR DO 
TITULO ITEM K DA TABELA D DE CUSTAS
 # 81584 DEVEDOR: JOAQUIM BENTO LEITE - CPF.: 
304.441.521-72 -LEMES DA SILVA, N 80 - CAPELA PIS-
SARAO - VARZEA GRANDE -MT - TITULO:CERTIDAO 
DE DIVIDA A - APRES: PGE - PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO - SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO - FAVORECIDO:ESTADO DE MATO GROSSO 
VALOR DO TITULO ITEM K DA TABELA D DE CUSTAS
 # 81609 DEVEDOR: PAULO JOSE DOS SANTOS - CPF.: 
758.230.201-04 -ROD BR 364 KM 14, N SN - MAPIM - 
VARZEA GRANDE -MT - TITULO:CERTIDAO DE DIVIDA 
A - APRES: PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTA-
DO - SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
- FAVORECIDO:ESTADO DE MATO GROSSO VALOR DO 
TITULO ITEM K DA TABELA D DE CUSTAS
 # 81625 DEVEDOR: ORIVALDO JOSE DE CAMPOS - 
CPF.: 004.801.541-55 -NASSARDEN, N 12 - SAO SIMAO 
- VARZEA GRANDE -MT - TITULO:CERTIDAO DE DIVIDA 
A - APRES: PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTA-
DO - SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
- FAVORECIDO:ESTADO DE MATO GROSSO VALOR DO 
TITULO ITEM D DA TABELA D DE CUSTAS
 # 81666 DEVEDOR: LEANDRO APARECIDO DO NAS-
CIMENTO - CPF.: 859.747.062-34 -DNER, N 08 - JD ES-
MERALDA - VARZEA GRANDE -MT - TITULO:CERTIDAO 
DE DIVIDA A - APRES: PGE - PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO - SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO - FAVORECIDO:ESTADO DE MATO GROSSO 
VALOR DO TITULO ITEM J DA TABELA D DE CUSTAS
 # 81667 DEVEDOR: PAULO CESAR DA SILVA - CPF.: 
667.427.491-72 -TRES, N 01 - SETE DE MAIO - VAR-
ZEA GRANDE -MT - TITULO:CERTIDAO DE DIVIDA A 
- APRES: PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
- SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - 
FAVORECIDO:ESTADO DE MATO GROSSO VALOR DO 
TITULO ITEM J DA TABELA D DE CUSTAS
 # 81695 DEVEDOR: FRANCISCO DE ASSIS DE S. 
DA CONCEICAO - CPF.: 015.976.331-27 -VEREADOR 
RUBENS DOS SANTOS, N 10 - STA CECILIA - VAR-
ZEA GRANDE -MT - TITULO:CERTIDAO DE DIVIDA A 
- APRES: PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
- SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - 
FAVORECIDO:ESTADO DE MATO GROSSO VALOR DO 
TITULO ITEM K DA TABELA D DE CUSTAS
 # 81764 DEVEDOR: BENTINHA LEITE FERRAZ - CPF.: 
388.009.851-49 -Q 14, N 207 - C. 8 DE MARCO - VAR-
ZEA GRANDE -MT - TITULO:CERTIDAO DE DIVIDA A 
- APRES: PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
- SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - 
FAVORECIDO:ESTADO DE MATO GROSSO VALOR DO 
TITULO ITEM K DA TABELA D DE CUSTAS
 # 81786 DEVEDOR: JURACI VIEIRA DE BORBA - CPF.: 
949.591.451-53 -DE SETEMBRO, N 09 - JARDIM ESME-
RALDA - VARZEA GRANDE -MT - TITULO:CERTIDAO DE 
DIVIDA A - APRES: PGE - PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO - SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO - FAVORECIDO:ESTADO DE MATO GROSSO VA-
LOR DO TITULO ITEM J DA TABELA D DE CUSTAS
 # 81798 DEVEDOR: GENILSON DA SILVA NUNES - CPF.: 
986.407.471-72 -DAS MINAS, N 01 - PAIAGUAS - VAR-
ZEA GRANDE -MT - TITULO:CERTIDAO DE DIVIDA A 
- APRES: PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
- SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - 
FAVORECIDO:ESTADO DE MATO GROSSO VALOR DO 
TITULO ITEM J DA TABELA D DE CUSTAS
 # 81799 DEVEDOR: MANOEL FATIMO DA SILVA - CPF.: 
328.331.801-87 -LADARIO, N 09 - JDM ESMERALDA - 
VARZEA GRANDE -MT - TITULO:CERTIDAO DE DIVIDA 
A - APRES: PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTA-
DO - SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
- FAVORECIDO:ESTADO DE MATO GROSSO VALOR DO 
TITULO ITEM J DA TABELA D DE CUSTAS
 # 81835 DEVEDOR: SERGIO FERNANDES DA CUNHA 
- CPF.: 396.514.361-15 -SALIN NADAF, N 86 - CENTRO 
- VARZEA GRANDE -MT - TITULO:CERTIDAO DE DIVIDA 
A - APRES: PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTA-
DO - SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
- FAVORECIDO:ESTADO DE MATO GROSSO VALOR DO 
TITULO ITEM J DA TABELA D DE CUSTAS
 # 81838 DEVEDOR: BENEDITO LEMES DE MORAES - 
CPF.: 063.524.561-20 -PEDRO DE LIMA, N 862 - CAPAO 
GRANDE - VARZEA GRANDE -MT - TITULO:CERTIDAO 
DE DIVIDA A - APRES: PGE - PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO - SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO - FAVORECIDO:ESTADO DE MATO GROSSO 
VALOR DO TITULO ITEM J DA TABELA D DE CUSTAS
 # 81841 DEVEDOR: SILVIA APARECIDA MARQUES MIU-
DO - CPF.: 584.761.308-30 -DE ABREU, N 70 - VILA NOVA 
- VARZEA GRANDE -MT - TITULO:CERTIDAO DE DIVIDA 
A - APRES: PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTA-
DO - SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
- FAVORECIDO:ESTADO DE MATO GROSSO VALOR DO 
TITULO ITEM J DA TABELA D DE CUSTAS
 # 81852 DEVEDOR: JOVANDER DA SILVA HURTADO 
- CPF.: 018.979.611-11 -CANDIDO PEDROSO LIMA, N 
01 - LOT.C.VERDEJANTES - VARZEA GRANDE -MT - 

TITULO:CERTIDAO DE DIVIDA A - APRES: PGE - PROCU-
RADORIA GERAL DO ESTADO - SACADOR: PROCURA-
DORIA GERAL DO ESTADO - FAVORECIDO:ESTADO DE 
MATO GROSSO VALOR DO TITULO ITEM J DA TABELA 
D DE CUSTAS
# 81879 DEVEDOR: LUZINETE SANTANA FERREIRA - 
CPF.: 486.768.611-53 -RUA SAO JOSE DO RIO CLARO 
N. 3483,- JD GLORIA II - VARZEA GRANDE -MT - TITULO: 
CERTIDAO DE DIVIDA A - APRES: PGE - PROCURADO-
RIA GERAL DO ESTADO - SACADOR: PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO - FAVORECIDO:ESTADO DE MATO 
GROSSO VALOR DO TITULO ITEM J DA TABELA D DE 
CUSTAS
 # 81904 DEVEDOR: EDVALDO GARCIA - CPF.: 
353.661.761-15 -QDA.53, N 20 - JDM.MARAJOARA II - 
VARZEA GRANDE -MT - TITULO:CERTIDAO DE DIVIDA 
A - APRES: PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTA-
DO - SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
- FAVORECIDO:ESTADO DE MATO GROSSO VALOR DO 
TITULO ITEM J DA TABELA D DE CUSTAS
 # 81911 DEVEDOR: EDSON CELESTINO DE SOUZA - 
CPF.: 951.963.151-87 -ESPERANCA, N 08 - JD DAS OLI-
VEIRAS - VARZEA GRANDE -MT - TITULO:CERTIDAO DE 
DIVIDA A - APRES: PGE - PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO - SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
- FAVORECIDO:ESTADO DE MATO GROSSO VALOR DO 
TITULO ITEM D DA TABELA D DE CUSTAS
 # 81913 DEVEDOR: ANTONIO RAMON DE AQUINO 
- CPF.: 909.474.011-72 -PRINCIPAL, N 68 - PAI ANDRE - 
VARZEA GRANDE -MT - TITULO:CERTIDAO DE DIVIDA 
A - APRES: PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTA-
DO - SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
- FAVORECIDO:ESTADO DE MATO GROSSO VALOR DO 
TITULO ITEM D DA TABELA D DE CUSTAS
 # 81916 DEVEDOR: MANOEL SATURNINO DA COSTA - 
CPF.: 001.548.431-99 -DEP. OSCAR SOARES, N 27 - SAO 
SIMAO - VARZEA GRANDE -MT - TITULO:CERTIDAO DE 
DIVIDA A - APRES: PGE - PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO - SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
- FAVORECIDO:ESTADO DE MATO GROSSO VALOR DO 
TITULO ITEM D DA TABELA D DE CUSTAS
 # 82042 DEVEDOR: ANTONIO DA GUIA FORTES - CPF.: 
317.816.321-20 -RUA IRMA ELVIRA, N 531 - MANGA - 
VARZEA GRANDE -MT - TITULO:CERTIDAO DE DIVIDA 
A - APRES: PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTA-
DO - SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
- FAVORECIDO:ESTADO DE MATO GROSSO VALOR DO 
TITULO ITEM J DA TABELA D DE CUSTAS
 # 82063 DEVEDOR: JOAO PINTO DO MONTE - CPF.: 
551.800.351-04 -LOTE 02, N 02 - SAO FRANCISCO - 
VARZEA GRANDE -MT - TITULO:CERTIDAO DE DIVIDA 
A - APRES: PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTA-
DO - SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
- FAVORECIDO:ESTADO DE MATO GROSSO VALOR DO 
TITULO ITEM J DA TABELA D DE CUSTAS
 # 82084 DEVEDOR: EDITE MOREIRA BONS OLHOS 
- CPF.: 233.383.421-87 -GAMA, N 225 - DOM AQUINO - 
VARZEA GRANDE -MT - TITULO:CERTIDAO DE DIVIDA 
A - APRES: PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTA-
DO - SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
- FAVORECIDO:ESTADO DE MATO GROSSO VALOR DO 
TITULO ITEM J DA TABELA D DE CUSTAS
 # 82087 DEVEDOR: ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS - 
CPF.: 377.472.311-72 -FERRO, N 4 - PRINCESA DO SOL 
- VARZEA GRANDE -MT - TITULO:CERTIDAO DE DIVIDA 
A - APRES: PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTA-
DO - SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
- FAVORECIDO:ESTADO DE MATO GROSSO VALOR DO 
TITULO ITEM J DA TABELA D DE CUSTAS
 # 82088 DEVEDOR: ENEZITO FRANCISCO DA SILVA - 
CPF.: 141.919.971-49 -QUATORZE, N 456 - PARQUE SABIA 
- VARZEA GRANDE -MT - TITULO:CERTIDAO DE DIVIDA 
A - APRES: PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTA-
DO - SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
- FAVORECIDO:ESTADO DE MATO GROSSO VALOR DO 
TITULO ITEM J DA TABELA D DE CUSTAS
 # 82106 DEVEDOR: PAULO CESAR DE ARRUDA DA COS-
TA - CPF.: 006.911.441-25 -JACARANDA, N 05 - JD. DE ALA 
- VARZEA GRANDE -MT - TITULO:CERTIDAO DE DIVIDA 
A - APRES: PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTA-
DO - SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
- FAVORECIDO:ESTADO DE MATO GROSSO VALOR DO 
TITULO ITEM J DA TABELA D DE CUSTAS
 # 82110 DEVEDOR: MANOEL GONCALO DOS SANTOS 
- CPF.: 522.221.011-15 -NOVE, N 02 - SANTA MARIA II - 
VARZEA GRANDE -MT - TITULO:CERTIDAO DE DIVIDA 
A - APRES: PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTA-
DO - SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
- FAVORECIDO:ESTADO DE MATO GROSSO VALOR DO 
TITULO ITEM J DA TABELA D DE CUSTAS
 # 82139 DEVEDOR: ARLETE TOBIAS DE BARROS BIA-
SIN - CPF.: 885.983.491-00 -PRINCIPAL, N 353 - VITORIA 
REGIA - VARZEA GRANDE -MT - TITULO:CERTIDAO DE 
DIVIDA A - APRES: PGE - PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO - SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
- FAVORECIDO:ESTADO DE MATO GROSSO VALOR DO 
TITULO ITEM I DA TABELA D DE CUSTAS
 # 82143 DEVEDOR: MARCIO SANTOS OLIVEIRA DA SIL-
VA - CPF.: 770.912.051-20 -GRANDE, N 29 - JDIM OURO 
BRANCO - VARZEA GRANDE -MT - TITULO:CERTIDAO DE 
DIVIDA A - APRES: PGE - PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO - SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
- FAVORECIDO:ESTADO DE MATO GROSSO VALOR DO 
TITULO ITEM J DA TABELA D DE CUSTAS
 # 82164 DEVEDOR: MARCOS ANTONIO PEREIRA - CPF.: 
813.439.811-15 -JOSE DO PATROCINIO, N 5 - JD MANAIRA 
- VARZEA GRANDE -MT - TITULO:CERTIDAO DE DIVIDA 
A - APRES: PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTA-
DO - SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
- FAVORECIDO:ESTADO DE MATO GROSSO VALOR DO 
TITULO ITEM J DA TABELA D DE CUSTAS
 # 82169 DEVEDOR: MANOEL DOS SANTOS E SIL-
VA - CPF.: 388.151.331-00 -FERREIRA DA SILVA, N 12 
- COLINAS VERDEJANTES - VARZEA GRANDE -MT - 
TITULO:CERTIDAO DE DIVIDA A - APRES: PGE - PROCU-
RADORIA GERAL DO ESTADO - SACADOR: PROCURA-
DORIA GERAL DO ESTADO - FAVORECIDO:ESTADO DE 
MATO GROSSO VALOR DO TITULO ITEM J DA TABELA 
D DE CUSTAS
 # 82294 DEVEDOR: OVACIR SCARABELLI - CPF.: 
009.600.348-03 -23, N 20 - VITORIA REGIA - VARZEA 
GRANDE -MT - TITULO:CERTIDAO DE DIVIDA A - 
APRES: PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
- SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - 
FAVORECIDO:ESTADO DE MATO GROSSO VALOR DO 
TITULO ITEM I DA TABELA D DE CUSTAS
 # 82299 DEVEDOR: FRANCISCO EVANDRO O. DE 
MOURA - CPF.: 792.512.181-53 -Q 7, N 12 - MAPIM - 
VARZEA GRANDE -MT - TITULO:CERTIDAO DE DIVIDA 
A - APRES: PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTA-
DO - SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
- FAVORECIDO:ESTADO DE MATO GROSSO VALOR DO 
TITULO ITEM I DA TABELA D DE CUSTAS
 # 82300 DEVEDOR: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA - 
CPF.: 048.096.101-87 -UM, N 06 - JARDIM ESMERALDA 
- VARZEA GRANDE -MT - TITULO:CERTIDAO DE DIVIDA 
A - APRES: PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTA-
DO - SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
- FAVORECIDO:ESTADO DE MATO GROSSO VALOR DO 
TITULO ITEM I DA TABELA D DE CUSTAS
 # 82312 DEVEDOR: JOAO ADOLFO DE SENE - CPF.: 
275.121.851-20 -ALEGRE, N 08 - MAPIM - VARZEA GRAN-
DE -MT - TITULO:CERTIDAO DE DIVIDA A - APRES: PGE - 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - SACADOR: PRO-
CURADORIA GERAL DO ESTADO - FAVORECIDO:ESTADO 
DE MATO GROSSO VALOR DO TITULO ITEM I DA TABELA 
D DE CUSTAS
 # 82320 DEVEDOR: PEDRO DE SA MENEZES SOBRINHO 
- CPF.: 299.859.781-53 -RUA 02, D. 04, N 23, N S/N - ES-
MERALDA - VARZEA GRANDE -MT - TITULO:CERTIDAO 
DE DIVIDA A - APRES: PGE - PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO - SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTA-
DO - FAVORECIDO:ESTADO DE MATO GROSSO VALOR 
DO TITULO ITEM J DA TABELA D DE CUSTAS
 # 82339 DEVEDOR: CELINO GONCALO DE BARROS 
- CPF.: 441.975.601-25 -PIRAPORA, N 07 - MAPIM - VAR-
ZEA GRANDE -MT - TITULO:CERTIDAO DE DIVIDA A 
- APRES: PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
- SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - 
FAVORECIDO:ESTADO DE MATO GROSSO VALOR DO 
TITULO ITEM J DA TABELA D DE CUSTAS
 # 82346 DEVEDOR: GONCALO JESUS DE ARRUDA 
- CPF.: 630.268.801-91 -Y, N 03 - JD ESMERALDA - VAR-
ZEA GRANDE -MT - TITULO:CERTIDAO DE DIVIDA A 
- APRES: PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
- SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - 
FAVORECIDO:ESTADO DE MATO GROSSO VALOR DO 
TITULO ITEM I DA TABELA D DE CUSTAS
 # 82348 DEVEDOR: BENJAMIM VIEIRA SAMPAIO FILHO - 
CPF.: 164.575.011-68 -RUA 09 N S/N QUADRA 54- CASA 08 
- COHAB CRISTO REI - VARZEA GRANDE -MT - TITULO: 
CERTIDAO DE DIVIDA A - APRES: PGE - PROCURADO-
RIA GERAL DO ESTADO - SACADOR: PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO - FAVORECIDO:ESTADO DE MATO 
GROSSO VALOR DO TITULO ITEM I DA TABELA D DE 
CUSTAS
 # 82364 DEVEDOR: JULIANO DOS SANTOS ROBERTO 
- CPF.: 010.145.411-23 -SARGENTO DOMINGOS, N 21 - 
SAO SIMAO - VARZEA GRANDE -MT - TITULO:CERTIDAO 
DE DIVIDA A - APRES: PGE - PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO - SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTA-
DO - FAVORECIDO:ESTADO DE MATO GROSSO VALOR 
DO TITULO ITEM I DA TABELA D DE CUSTAS
 # 82376 DEVEDOR: JOSE FRANCISCO DO NASCIMEN-
TO - CPF.: 396.507.231-53 -LOPES, N 005 - SANTA MARIA 
- VARZEA GRANDE -MT - TITULO:CERTIDAO DE DIVIDA 
A - APRES: PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTA-
DO - SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
- FAVORECIDO:ESTADO DE MATO GROSSO VALOR DO 

TITULO ITEM I DA TABELA D DE CUSTAS
 # 82398 DEVEDOR: SALATIEL LAURENTINO DA SILVA - 
CPF.: 209.368.931-68 -PEDRO DE LIMA, N 845 - CAPAO 
GRANDE - VARZEA GRAND -MT - TITULO:CERTIDAO 
DE DIVIDA A - APRES: PGE - PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO - SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO - FAVORECIDO:ESTADO DE MATO GROSSO 
VALOR DO TITULO ITEM J DA TABELA D DE CUSTAS
 # 82409 DEVEDOR: JANETI XAVIER VILHALBA DE LIMA 
- CPF.: 352.869.541-20 -PETUNIAS, N 15 - CHAPEU DO 
SOL - VARZEA GRANDE -MT - TITULO:CERTIDAO DE 
DIVIDA A - APRES: PGE - PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO - SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO - FAVORECIDO:ESTADO DE MATO GROSSO VA-
LOR DO TITULO ITEM J DA TABELA D DE CUSTAS
 # 82415 DEVEDOR: JOEL SANTANA DE ALMEIDA 
- CPF.: 690.776.491-15 -I, N 17 - JD IPANEMA - VAR-
ZEA GRANDE -MT - TITULO:CERTIDAO DE DIVIDA A 
- APRES: PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
- SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - 
FAVORECIDO:ESTADO DE MATO GROSSO VALOR DO 
TITULO ITEM J DA TABELA D DE CUSTAS
 # 82424 DEVEDOR: ANTONIO DOMINGOS ONORATO 
- CPF.: 593.090.599-15 -PRINCIPAL, N 23 - PAI ANDRE - 
VARZEA GRANDE -MT - TITULO:CERTIDAO DE DIVIDA 
A - APRES: PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTA-
DO - SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
- FAVORECIDO:ESTADO DE MATO GROSSO VALOR DO 
TITULO ITEM J DA TABELA D DE CUSTAS
 # 82598 DEVEDOR: FILADELFO DOS REIS DIAS - CPF.: 
047.942.901-44 -AV. ANTARTICA , 1840 - RIBEIRÃO DA 
PONTE - CUIABA -MT - TITULO:CERTIDAO DE DIVIDA A 
- APRES: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHO-
RA DO LIVR- SACADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NOSSA SENHORA DO LIV - FAVORECIDO:PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVR VALOR DO 
TITULO ITEM O DA TABELA D DE CUSTAS
 # 82599 DEVEDOR: LUIZ CLAUDIO PACHER - CPF.: 
185.226.379-20 -AV. ANTÁRTICA , 1840 - RIBEIRÃO DA 
PONTE - CUIABA -MT - TITULO:CERTIDAO DE DIVIDA A 
- APRES: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHO-
RA DO LIVR- SACADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NOSSA SENHORA DO LIV - FAVORECIDO:PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVR VALOR DO 
TITULO ITEM O DA TABELA D DE CUSTAS
 # 82600 DEVEDOR: MARA DAISY GIL DIAS - CPF.: 
824.942.401-82 -AV. ANTÁRTICA , 1840 - RIBEIRÃO DA 
PONTE - CUIABA -MT - TITULO:CERTIDAO DE DIVIDA A 
- APRES: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHO-
RA DO LIVR- SACADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NOSSA SENHORA DO LIV - FAVORECIDO:PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVR VALOR DO 
TITULO ITEM O DA TABELA D DE CUSTAS
 # 82613 DEVEDOR: ELSON ROCHA DOS ANJOS - CPF.: 
486.692.961-87 -ALACIR DE LANNES, N 630 - CRISTO 
REI - VARZEA GRANDE -MT - TITULO:CERTIDAO DE DI-
VIDA A - APRES: PGE - PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO - SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTA-
DO - FAVORECIDO:ESTADO DE MATO GROSSO VALOR 
DO TITULO ITEM K DA TABELA D DE CUSTAS
 # 82623 DEVEDOR: IRINEU NEI DA SILVA - CPF.: 
945.079.371-91 -E, N 18 - JD IPANEMA - VARZEA 
GRANDE -MT - TITULO:CERTIDAO DE DIVIDA A - 
APRES: PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
- SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - 
FAVORECIDO:ESTADO DE MATO GROSSO VALOR DO 
TITULO ITEM K DA TABELA D DE CUSTAS
 # 82634 DEVEDOR: LOURICE ASSIS ROCHA RAMOS - 
CPF.: 620.949.551-68 -07 QD 07, N 37 - RES. JACARANDA 
- VARZEA GRANDE -MT - TITULO:CERTIDAO DE DIVIDA 
A - APRES: PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTA-
DO - SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
- FAVORECIDO:ESTADO DE MATO GROSSO VALOR DO 
TITULO ITEM J DA TABELA D DE CUSTAS
 # 82637 DEVEDOR: FRANCISCO MARTINS GOUVEIA - 
CPF.: 327.453.031-04 -GONCALO, N 10 - ALTO BOA VISTA 
- VARZEA GRANDE -MT - TITULO:CERTIDAO DE DIVIDA 
A - APRES: PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTA-
DO - SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
- FAVORECIDO:ESTADO DE MATO GROSSO VALOR DO 
TITULO ITEM J DA TABELA D DE CUSTAS
 # 82679 DEVEDOR: ELEAZAR DIAS RIBEIRO - CPF.: 
011.352.128-64 -VERDAO QDR 22, N 01 - MARINGA II - 
VARZEA GRANDE -MT - TITULO:CERTIDAO DE DIVIDA 
A - APRES: PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTA-
DO - SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
- FAVORECIDO:ESTADO DE MATO GROSSO VALOR DO 
TITULO ITEM I DA TABELA D DE CUSTAS
 # 82684 DEVEDOR: LUCIMAR LUCIANO DOS SANTOS 
- CPF.: 482.257.201-30 -18, N 25 - RES JACARANDA - 
VARZEA GRANDE -MT - TITULO:CERTIDAO DE DIVIDA 
A - APRES: PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTA-
DO - SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
- FAVORECIDO:ESTADO DE MATO GROSSO VALOR DO 
TITULO ITEM I DA TABELA D DE CUSTAS
 # 82717 DEVEDOR: CARLOS JOSE LEITE MOREIRA 
- CPF.: 852.693.951-34 -C, N 16 - PARQUE DEL REI - 
VARZEA GRANDE -MT - TITULO:CERTIDAO DE DIVIDA 
A - APRES: PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTA-
DO - SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
- FAVORECIDO:ESTADO DE MATO GROSSO VALOR DO 
TITULO ITEM J DA TABELA D DE CUSTAS
 # 82845 DEVEDOR: JAIR HONORATO ASSUNCAO - 
CPF.: 015.242.351-64 -RUA L4 QUADRA 16 - VILA ARTUR 
- VARZEA GRANDE -MT - TITULO:CÉD. CRÉD. BANC 
INDI - APRES: SBS CONSULTORIA EM GESTAO DE 
ATIVOS LTDA - SACADOR: BANCO BRADESCO FINAN-
CIAMENTOS S.A - FAVORECIDO:BANCO BRADESCO 
FINANCIAMENTOS S.A VALOR DO TITULO ITEM O DA 
TABELA D DE CUSTAS
 # 83000 DEVEDOR: RAFAEL JULIANO DOS SANTOS 
VIEIRA - CPF.: 720.451.401-72 -TV. ALFREDO M. DE OLI-
VEIRA , 111 - CENTRO NORTE - VARZEA GRANDE -MT 
- TITULO:CÉD. CRÉD. BANC INDI - APRES: REALE SO-
CIEDADE IND ADVOCACIA - SACADOR: BV FINANCEIRA 
S/A C.F.I. (SÃO PAULO) - FAVORECIDO:BV FINANCEIRA 
S/A C.F.I. (SÃO PAULO) VALOR DO TITULO ITEM O DA 
TABELA D DE CUSTAS
 # 83095 DEVEDOR: FRANCISCO LEITE OLIVEIRA - 
CPF.: 622.600.571-87 -AV. CARLOS A. DE ALMEIDA , S/N - 
CENTRO - N. S. DO LIVRAM-MT - TITULO:CERTIDAO DE 
DIVIDA A - APRES: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA 
SENHORA DO LIVR- SACADOR: PREFEITURA MUNICI-
PAL DE NOSSA SENHORA DO LIV - FAVORECIDO: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVR 
VALOR DO TITULO ITEM L DA TABELA D DE CUSTAS
 # 83096 DEVEDOR: FRANCISCO LEITE OLIVEIRA - 
CPF.: 622.600.571-87 -AV. CARLOS A. DE ALMEIDA , S/N - 
CENTRO - N. S. DO LIVRAM-MT - TITULO:CERTIDAO DE 
DIVIDA A - APRES: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA 
SENHORA DO LIVR- SACADOR: PREFEITURA MUNICI-
PAL DE NOSSA SENHORA DO LIV - FAVORECIDO: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVR 
VALOR DO TITULO ITEM K DA TABELA D DE CUSTAS
 # 83097 DEVEDOR: MARILZA FREITAS E SILVA - CPF.: 
572.340.861-53 -AV. GOV. JULIO CAMPOS , S/N - CENTRO 
- N. S. DO LIVRAM-MT - TITULO:CERTIDAO DE DIVIDA A 
- APRES: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHO-
RA DO LIVR- SACADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NOSSA SENHORA DO LIV - FAVORECIDO:PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVR VALOR DO 
TITULO ITEM M DA TABELA D DE CUSTAS
 # 83098 DEVEDOR: MARILZA FREITAS E SILVA - CPF.: 
572.340.861-53 -AV. GOV. JULIO CAMPOS , S/N - CENTRO 
- N. S. DO LIVRAM-MT - TITULO:CERTIDAO DE DIVIDA A 
- APRES: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHO-
RA DO LIVR- SACADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NOSSA SENHORA DO LIV - FAVORECIDO:PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVR VALOR DO 
TITULO ITEM L DA TABELA D DE CUSTAS
 # 83099 DEVEDOR: IZAC FLORIANO MONICO - CPF.: 
162.399.461-68 -RUA CEL. SERRA , S/N - CENTRO - N. 
S. DO LIVRAM-MT - TITULO:CERTIDAO DE DIVIDA A - 
APRES: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHO-
RA DO LIVR- SACADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NOSSA SENHORA DO LIV - FAVORECIDO:PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVR VALOR DO 
TITULO ITEM K DA TABELA D DE CUSTAS
 # 83243 DEVEDOR: DANIEL DA SILVA PEREIRA - CPF.: 
046.779.901-66 -RUA UM , 24 , QDA 29 - RES JULIO DO-
MINGOS D- VARZEA GRANDE -MT - TITULO:CÉD. CRÉD. 
BANC INDI - APRES: BANCO BRADESCO FINANCIA-
MENTOS S.A - SACADOR: BANCO BRADESCO FINAN-
CIAMENTOS S.A - FAVORECIDO:BANCO BRADESCO 
FINANCIAMENTOS S.A VALOR DO TITULO ITEM K DA 
TABELA D DE CUSTAS
 # 83463 DEVEDOR: JOSE ROBERIO DE MELO - CPF.: 
008.203.901-19 -AVENIDA PRINCIPAL QDRA 01 N 03 - - 
VARZEA GRANDE -MT - TITULO:DUPL MERC P/ INDICAC 
- APRES: COOP. DE CREDITO, POUPANCA E INVESTI-
MENT - SACADOR: ANGELA FERREIRA AMANCIO ME - 
FAVORECIDO:ANGELA FERREIRA AMANCIO ME VALOR 
DO TITULO ITEM F DA TABELA D DE CUSTAS
 # 83654 DEVEDOR: MANOEL DOS SANTOS E SILVA - 
CPF.: 388.151.331-00 -RUA ESMERALDO VIEGAS DE 
PINHO - - VARZEA GRANDE -MT - TITULO:DUPL MERC 
P/ INDICAC - APRES: COOP. DE CREDITO, POUPANCA E 
INVESTIMENT - SACADOR: IRMAOS DOMINGOS LTDA 
- FAVORECIDO:IRMAOS DOMINGOS LTDA VALOR DO 
TITULO ITEM F DA TABELA D DE CUSTAS

OS DEVEDORES ACIMA RELACIONADOS FICAM 
INTIMADOS A COMPARECER A AV. ALZIRA SANTANA, 
Nº 48 - CENTRO - NESTA CIDADE, A FIM DE EFETUAR 
PAGAMENTO OU OUTRAS PROVIDÊNCIAS, NO 1º (PRI-
MEIRO) DIA ÚTIL SEGUINTE DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DESTE, NO HORÁRIO DAS 09 ÀS 17 HORAS.

Várzea Grande, 24 de julho de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº 02/2017
O Município de Barra do Bugres - MT, torna público, que realizará no 
dia 14/08/2017 às 08h30min, licitação na modalidade TOMADA DE 
PREÇO nº:02/2017, para CONTRATAÇÃO SOB O REGIME DE 
EMPREITADA GLOBAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
REMANESCENTE DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 
(MEIO FIO E SINALIZAÇÃO), PARA ATENDER O CONVENIO 
0242768-81/2007/M.CIDADES. Edital completo poderá ser obtido no 
departamento de licitação, no Paço Municipal, sito à Praça Ângelo 
Masson, 1000, Centro, de segunda a sexta-feira das 07:00 as 13:00,  
mediante pagamento da taxa não reembolsável de R$10,00 (dez reais) 
acrescido da taxa de expediente e entrega de um CD, maiores 
informações no site www.barradobugres.mt.gov.br/sic ou 65-3361-
3868. Barra do Bugres-MT, 24 de julho de 2017 

EDIRLEI SOARES DA COSTA
Comissão permanente de licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 03/2017

O Município de Barra do Bugres - MT, torna público, que realizará no 
dia 10/08/2017 às 08h30min, licitação na modalidade TOMADA DE 
PREÇO nº:03/2017, para CONTRATAÇÃO SOB O REGIME DE 
EMPREITADA GLOBAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
CONSTRUÇÃO DE REMANESCENTE DA OBRA CONSTRUÇÃO 
DE CRECHE/ESCOLA INFANTIL PADRÃO FNDE TIPO B. Edital 
completo poderá ser obtido no departamento de licitação, no Paço 
Municipal, sito à Praça Ângelo Masson, 1000, Centro, de segunda a 
sexta-feira das 07:00 as 13:00,  mediante pagamento da taxa não 
reembolsável de R$10,00 (dez reais) acrescido da taxa de expediente 
e ent rega de um CD, maiores in formações no s i te 
www.barradobugres.mt.gov.br/sic ou 65-3361-3868. 
Barra do Bugres-MT, 24 de julho de 2017 

EDIRLEI SOARES DA COSTA
Comissão permanente de licitação

Publicações Oficiais

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE MATO GROSSO

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Conselho Regional de Medicina de Mato Grosso; CONTRATADO: 
GRAFITTE COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELLI EPP; OBJETO: O 
objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada  no fornecimento de  
13 armários de aço com 04 gavetas e 03 armários altos em MDF para uso dos setores de 
secretaria, Pessoa Jurídica e Setor de Processos do CRM-MT; VALOR GLOBAL: A 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor global de R$ 7.038,76 (Sete Mil, Trinta e 
Oito Reais e Setenta e Seis Centavos) inclusos todos os impostos, seguros e demais 
despesas relacionadas à execução do objeto contratual; VIGÊNCIA: 11/07/2017 a 
11/08/2017; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução deste 
contrato correrão à conta da dotação orçamentária 6.2.2.1.2.44.90.52.001 –Mobiliários em 
Geral. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.º 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações; FORO: 
Justiça Federal Comarca de Cuiabá – MT; DATA DA ASSINATURA: 11/07/2017.Cuiabá - 
MT, 21 de julho de 2017

Dra. Maria de Fátima de Carvalho Ferreira
Presidente

CELL SITE SOLUTIONS CESSÃO DE INFRAESTRUTU-
RAS CNPJ 15.811.119/0001-11, torna público que requereu 
junto à Secretaria de Estado do Meio Ambiente – SEMA  a 
Licença Ambiental Modalidade Licença  Prévia, Licença de 
Instalação e Licença de Operação, para atividade de TOR-
RE METÁLICA AUTOPORTANTE PARA INTERNET. Lo-
calizada à AV. TUCANOS, ESQ. COM RUA JATAÍS, BAIR-
RO: RESIDENCIAL DAS PALMEIRAS LOTE 14, QUADRA 
J, município de Nova Mutum-MT, 65060016 MTNMM04.                                   

VP COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS EIRELI - CNPJ: 
26.410.805/0001 – 05, Torna público que requereu junto 
à Secretar ia Munic ipal  de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Rural Sustentável do Município de 
Várzea Grande-SEMMADRS/VG a Licença de 
Localização (LL) para Atividade Principal Revenda de 
Combustível (Posto de Combustível), Situada na Rua 
Brigadeiro Eduardo Gomes, Nº 1100, Bairro: Jardim 
Costa Verde, Várzea Grande - MT.

COMERCIAL AMAZÔNIA DE PETRÓLEO LTDA. 
(POSTO AMAZÔNIA 01) - CNPJ: 09.001.879/0002-41, 
Torna público que requereu junto à Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente - SEMA/MT a Renovação Licença 
de Operação para Revendedor de Combustível (Posto 
de Combustível), Situada na Av. Fernando Correa da 
Costa, Nº 2055, Lote 08, 09 e 10, Bairro: Boa 
Esperança, Cuiabá - MT.

ASPLEMAT Publicações

JOSÉ CARLOS FERREIRA DE ARRUDA – SEGUNDO SERVIÇO 
NOTARIAL E REGISTRAL DE VÁRZEA GRANDE 

 JUIZO DE PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA DE 
VÁRZEA GRANDE - ESTADO DE MATO GROSSO.

EDITAL DE PROCLAMAS
FAÇO SABER, que pretendem se casar e apresentaram os docu-
mentos exigidos pelo artigo 1.525, de I a IV do Código Civil Brasilei-
ro. JOSÉ ANTÔNIO RIBEIRO LIMA e ROSELENE DA COSTA RI-
BEIRO. Sendo o pretendente natural de Rondonópolis/MT, nascido 
no dia 27/04/1965, portador da CNH nº. 00171979966, Detran/MT 
nela inserida a CTPS sob o nº 20413 MTE/MT e CPF:328.877.521-
20, profissão Motorista, estado civil Divorciado, (Mandado da 
Averbação, expedido pelo MM. Juiz de Direito, Dr. Yale Sabo 
Mendes, homologada aos 23/05/2006), residente e domiciliado à 
Rua: Trial, Nº. 3, Bairro: 23 de Setembro em Várzea Grande/MT, 
filho de ANTÔNIO RODRIGUES DE LIMA e NADIR DOS SAN-
TOS RIBEIRO. E a pretendente natural de Várzea Grande/MT, 
nascida no dia 26/12/1974, portadora do RG:1060514-2 SJ/MT e 
CPF:865.734.201-44, profissão Estoquista, estado civil Solteira, re-
sidente e domiciliada à Rua: Trial, Nº. 3, Bairro: 23 de Setembro em 
Várzea Grande/MT, filha de DOMERCIO ROSA RIBEIRO e ELIZA 
DA COSTA ROSA. A contraente em virtude do casamento, passará 
a usar o nome de: ROSELENE DA COSTA RIBEIRO LIMA. O re-
gime adotado é o de Separação de Bens Obrigatória (Art. 1641 e 
1523 CC). Se alguém souber de algum impedimento, que oponha-o 
em forma de lei. Lavro o presente para ser afixado em Cartório, 
no lugar de costume e publicado pela imprensa local. Bem como 
publicado em Jornal Diário desta Comarca e no Diário de Justiça 
eletrônico do Estado de Mato Grosso, em conformidade com a lei 
6.015/73 e legislação complementar. Os contraentes casaram-se 
no livro______ folha_______ termo_______. Várzea Grande-MT, 
24 de julho de 2017.

OFICIAL

ESTADO DE MATO GROSSO -PODER JUDICIÁRIO - COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE - MT - JUIZO DA SEGUNDA 
VARA CÍVEL - EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PENHORA - PRAZO: 30 DIAS - AUTOS N.° 92-94.1999.811.0045 - ESPÉCIE: 
Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO - PARTE REQUERENTE: OLVEPAR S/A INDUSTRIA E CO-
MÉRCIO - PARTE REQUERIDA: VANDERLEI SANTI e WALMENIR CÂNDIDO DA SILVA e ZILMAR ALBUQUERQUE RO-
DRIGUES - INTIMANDO/CITANDO/NOTIFICANDO: Requerido(a): Vanderlei Santi, Cpf: 24761281049 Filiação: , brasileiro(a), 
casado(a), agricultor, Endereço: Fazenda São Pedro/lina 23, Bairro: Groslandia, Cidade: Lucas do Rio Verde-MT Requerido(a): 
Walmenir Cândido da Silva, Cpf: 28408527991 Filiação: , brasileiro(a), casado(a), agricultor, Endereço: Linha 21 Setor 07-Lote 
100, Cidade: Lucas do Rio Verde-MT. Requerido(a): Zilmar Albuquerque Rodrigues, Cpf: 21224110072 Filiação: , brasileiro(a), 
casado(a), comerciante, Endereço: Rua Rio Grande do Sul, N° 401, Cidade: Tapurah-MT. FINALIDADE: INTIMAÇÃO DOS 
EXECUTADOS ACIMA QUALIFICADOS E DE SEUS CÔNJUGES, se casados forem, para que tomem conhecimento da penhora 
efetuada às fls. 307, conforme termo abaixo transcrito e para querendo oporem embargos no prazo de 10(dez) dias. Resumo 
do termo de penhora:” penhora sobre os imóveis: 1) imóvel rural denominado Fazenda Barra Bonita, parte do lote Crisslândia, 
situado no município de Lucas do Rio Verde-MT, com área de 150,00ha(cento e cinquenta hectares) e limites e confrontações 
descritos em sua matrícula sob n. 073 livro 2 folha 1-Cartório de Registro de Imóvel de Lucas do Rio Verde-MT; imóvel este 
propriedade de Vanderlei Santi, casado com Beatriz Rozin Santi.; 2) imóvel rural caracterizado como Lote n.100, setor 7, situado 
no município de Lucas do Rio Verde-MT, com área de 202,8768ha (duzentos e dois hectares, oitenta e sete ares e sessenta e 
oito centiares) e limites e confrontações descritos em sua matrícula sob n. 074 livro 2 folha 1-Cartório de Registro de Imóvel de 
Lucas do Rio Verde-MT; imóvel este propriedade de Waldemir Cândido da Silva, brasileiro, agricultor, casado. E, para que chegue 
ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital, que será afixado no 
lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, BSGL, gestora judiciária, digitei. Lucas do Rio Verde - MT, 7 de julho de 2017. 
Belques Solange Grisa Leseux - Gestora Judiciária Autorizado(a) pelo Provimento n° 56/2007-CGJ                   (25 E 26/07/2017)

Santo Expedito 
(Santo das causas justas e urgentes)

Meu Santo Expedito das Causas Justas e Urgentes, Socor-
rei- me nesta Hora de Aflição e Desespero, intercedei por 
mim junto ao Nosso Senhor Jesus Cristo. Vós que sois um 
Santo Guerreiro. Vós que sois o Santo dos Aflitos. Vós que 
sois o Santo dos Desesperados, Vós que sois o Santo das 
Causas Urgentes, Protegei-me, Ajudai-me, Dai-me Força, 
Coragem e Serenidade. Atendei ao meu pedido (pedir a 
graça desejada). Ajudai-me a superar estas Horas Difíceis, 
protegei-me de todos que possam me prejudicar, Protegei 
a Minha Família, atendei ao meu pedido com urgência. De-
volvei-me a Paz e a Tranqüilidade. Serei grato pelo resto de 
minha vida e levarei seu nome a todos que tem fé.

Santo Expedito, rogai por nós. Amém.
F.S.P.

COOPERATIVA DE CONSUMO DOS COOPERADOS DA 
COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DOS PODERES EXECUTIVO E 

LEGISLATIVO NO ESTADO DE MATO GROSSO – 
COOPERSERVIDOR CNPJ 24.628.373/0001-70

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA

O Presidente do Conselho de Administração da Cooperativa de 
Consumo dos Cooperados da Cooperativa de Economia e Crédito 
Mútuo dos Servidores Públicos dos Poderes Executivo e 
Legislativo no Estado de Mato Grosso – COOPERSERVIDOR, 
inscrita no CNPJ sob o nº 24.628.373/0001-70, no uso das 
atribuições que lhe confere o Estatuto Social, nos termos do artigo 
40, convoca os associados, que nesta data são em número de 22 
(vinte e dois), em condições de votar, para se reunirem em 
Assembleia Geral Extraordinária que, por falta de acomodação em 
sua sede social, será realizada na sala da Escola do Legislativo, 
anexa à Assembleia Legislativa de Mato Grosso, localizado na Av. 
André Maggi, Lote 6, Setor A, S/N, Centro Político Administrativo, 
CEP:78049-065 no dia 08 de agosto de 2017, em primeira 
convocação, às 7 horas, com a presença de 2/3 (dois terços) dos 
associados; em segunda convocação, às 8 horas, com a presença 
de metade mais 1 (um) dos associados; em terceira e última 
convocação, às 9 horas, com a presença de, no mínimo, 10 (dez) 
associados, para deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: Em 
Assembleia Geral Extraordinária:  1) Implementação de 
providências institucionais; 1.1 Elaboração sobre minuta do 
regimento interno. 2) Regularização de procedimentos 
administrativos; 2.1 Escriturações fiscais e contábeis. 3) Outros 
assuntos de interesse do quadro social.
Cuiabá/MT, 25 de julho de 2017.

Reginaldo Rosa de Cerqueira 
Diretor Presidente

COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO UNIÃO E 
NEGÓCIOS – SICOOB INTEGRAÇÃO 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente da Cooperativa de Crédito de Livre Admissão União 
e Negócios – Sicoob Integração, inscrito no CNPJ sob o nº. 
08.742.188/0001-55, no uso das atribuições que lhe confere o 
Estatuto Social, convoca os associados, que nesta data são em 
número de 4.978 (quatro mil novecentos e setenta e oito) em 
condições de votar, para se reunirem em Assembleia Geral 
Extraordinária, que por falta de acomodações em sua sede social, 
a realizar-se na Agência Centro – Sicoob Integração – localizada 
na Rua 13 de junho, nº. 593, Bairro Centro Norte, Cuiabá/MT, CEP 
78005-250, anexo Loja Maçônica Acácia Cuiabana, no dia 4 de 
agosto de 2017, às 7h com presença de no mínimo 2/3 (dois 
terços) dos associados, em primeira convocação; às 8h com a 
presença de metade mais um dos associados, em segunda 
convocação; às 9h com a presença de no mínimo 10 (dez) 
associados, em terceira convocação; para deliberar sobre a 
seguinte ORDEM DO DIA:  1. Deliberação acerca da 
incorporação, pela nossa cooperativa, da Cooperativa de 
Economia e Crédito Mútuo dos Servidores Públicos dos Poderes 
Executivo e Legislativo no Estado de Mato Grosso – Sicoob 
Servidor; 2. Aprovação dos nomes para comporem a Comissão 
Mista que procederá aos estudos necessários à incorporação; 3. 
Outros assuntos de interesse do quadro social.
Cuiabá/MT, 24 de julho de 2017. 

Maurício Lúcio Nantes - Presidente

COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DOS PODERES EXECUTIVO E 
LEGISLATIVO NO ESTADO DE MATO GROSSO – SICOOB 
SERVIDOR 

 ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Presidente do Conselho de Administração da Cooperativa de 
Economia e Crédito Mútuo dos Servidores Públicos dos Poderes 
Executivo e Legislativo no Estado de Mato Grosso – Sicoob 
Servidor, inscrita no CNPJ sob o nº 04.346.379/0001-47, no uso das 
atribuições que lhe confere o Estatuto Social, convoca os 
associados, que nesta data são em número de 5.267 (cinco mil 
duzentos e sessenta e sete) em condições de votar, para se 
reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, que por falta de 
acomodações em sua sede social, a realizar-se no Auditório Licínio 
Monteiro, na Assembleia Legislativa de Mato Grosso, localizado na 
Av. André Maggi, Lote 6, Setor A, S/N, Centro Político Administrativo, 
CEP:78.049-065, no dia 4 de agosto de 2017, às 7h com presença 
de no mínimo 2/3 (dois terço) dos associados, em primeira 
convocação; às 8h com a presença de metade mais um dos 
associados, em segunda convocação; às 9h com a presença de no 
mínimo 10 (dez) associados, em terceira convocação; para 
deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 1. Deliberação acerca 
da incorporação, da nossa cooperativa, pela Cooperativa de Crédito 
de Livre Admissão União e Negócios – Sicoob Integração; 2. 
Aprovação dos nomes para comporem a Comissão Mista que 
procederá aos estudos necessários à incorporação; 3. Outros 
assuntos de interesse do quadro social.
Cuiabá/MT, 24 de julho de 2017. 

Darlly Vargas Olivarez Rodrigues
Presidente

(25/07/2017)

(25/07/2017)
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